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o SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores:

O plenário da Constituinte iniciou esta semana o debate sobre
o titulo relativo à Organizaçáo dos Poderes e ao Sistema dc Governo.

Trata-se, Sr. Presidente, de ponto central de toda a elaboração
constitucional, posto que versa sobre matéria que é o cerne da pró
pria Carta Magna.

Refleti muito, ao longo dos últimos meses, a respeito do teu,a
e devo dizer a V. Ex? Sr. Presidente, aos demais integrantes de.sta
Casa que continuo presidencialista. Não do presidencialismo que
hoje temos e praticamos, hegemônico ou - para usar o rótulo de
Arthur Schelesinger - "imperial', mas um moderno, um novo pre
sidencialismo, caracterizado por um sistema de - permitam-me a
expressão - equipotência de Poderes.

Ao assim me exprimir, devo também, como o fez certa feita
Bento Munhoz da Rocha, cujo perfil parlamentar acaba de ser edita
do pela Câmara dos Deputados, expressar que desejei minha conver
são ao parlamentarismo: "estudei-o como úitimo desejo de adotar
todas as suas idéias, mas infelizmente, não fui tocado pela graça da
conversâo e continuo hoje, apesar de todas as concessôes que lhe
faço, continuo hoje, como era ontem, um presidencialista moderado".

Este é. não preciso dizer, um assunto de inquestionável caráter
institucional, qualquer que seja o conceito sob o qual se defina o
quc é uma Constituição. Presume-se que os partidos, tal como os
Constituintes, devam manifestar-se sobre a melhor forma de gerir
os poderes do Estado: e a opção entre parlamentarismo e presiden
cialismo sem dúvida faz parte de nossa obrigação e de nossos deve
res. Parece·me, no entanto, que não podemos nos ater apenas à for
ma de gerir ou dividir tais poderes. Mas relevante do que simples
mente dividi-los é acordarmos em como equilibrá-los em prerrogativas,
faculdades e responsabilidades. A suposição de que nossos problemas
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residem na circunstância de termos apenas um titular para o poder
do Estado e poder do Governo constitui, no meu entender, uma falsa
prcmissa. Dividir a titularidade de dois poderes, Sr. Presidente, pode
ser uma tentaçâo atraente; mas nâo será nunca uma solução! Buscar
fórmulas mistas, sejam calcadas em precedentes de outros países)
sejam rigorosamente singulares, pode ser uma solução imaginativa
para nossas divergéncias partidárias ou pessoais, mas não significa
que estejamos contribuindo para aumentar a estabilidade politica ou
institucional do País.

A opção, portanto, terá de ser: ou pelo aprimoramento do presi
dencialismo, ou pela tentativa de uma volta às experiências parla
mentaristas; nunca peia adoção do que já se convencionou chamar
de sistema híbrido, que tanto poderia ser um "présidendalismo miti·
gado" ou um "parlamentarismo misto".

O Sr. Nelson Carneiro - Permite-me V. Ex{l um aparte, nobre
Senador Marco Maciel?

O SR. MARCO MACIEL - Ouço V. Ex', com o maior prazer.

O Sr. Nelson Carneiro - f: apenas para aplaudir V. Ex~, neste
momento em que se insurge contra qualquer solução hibrida, em
que não só o presidencialismo seria prejudicado, como também o
parlamentarismo. Melhor será um sistema; se não for possível insti·
tuir o parlamentarismo, é melhor que se institua o presidencialismo
puro, para que ele continue, infelizmente, a fazer mal ao Brasil.
Mas, certamente, V. Ex{t vai examinar a emenda presidencialista 
que vai ter a preferência do exame da Constituinte, pelo número de
assinaturas. Então, V. Exa vai certamente, no seu brilhante discurso,
mostrar as incongruências que ali existem e demonstrar que a fór·
mula híbrida, ali existente, é mais prejudicial seja aO presidencialismo,
seja ao parlamentarismo. Espero, até o fim, o discurso de V. Exê

O SR. MARCO MACIEL - Meu caro e nobre Senador Nelson
Carneiro, ouvi, com muita satisfação, o aparte com que me honrou
V. Exa, e devo dizer que, já ao iniciar minhas palavras, descubro um
ponto - e um ponto extremamente importante - a respeito do qual
estamos rigorosamente de acordo: é na condenação dos modelos hi·
bridos ou mistos. E vou mais alêm, Sr. Senador: como V. Exê certa
mente poderá depreender das palavras que, a seguir, vou proferir,
entendo ser possível entendermo·nos também sobre essa momentosa
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questão relativa ao sistema de governo. E considero que se isso ocor·
rer, poderemos dar um passo extremamente importante, não apenas
para analisarmos essa questão de forma tanto quanto possível con
sensual, mas também para assegurar ao País aquilo de que ele mais
necessita, qual seja a desejada estabilidade política.

Prossigo, Sr. Presidente.

Temo mais pela indefinição das formas, Sr. Presidente. do que
pela opção que seria a mais desejada: entre o sistema de gabinete e
o presidencialismo - que, com muita propriedade, o Presidente
Wilson chamou de "Governo Congressual" -, para definir a forma de
governo aprimorada nos Estados Unidos, depois de 200 anos de
fecunda prática.

Aliás, devo, meu caro Senador Nelson Carneiro, lembrar, por
oportuno, que V. Ex~, em trabalho realizado há cerca de uma dezena
de anos, sobce "Prãticas Parlamentares no Congresso Nacional") teceu
considerações demoradas sobre o livro de Wilson, ao qual acabo de
me reportar, definindo em grandes linhas o papel de um moderno
presidencialismo.

Mas, Sr. Presidente, estava dizendo que, como adepto do sistema
presidencial, reconheço que a tese parlamentarista encontra forte
apoio e larga aceitação no plenário da Constituinte. Creio, no entanto,
que tanto esse apoio quanto essa aceitação se devem mais á autori
dade e à generalizada admiração que despertam em todos nós alguns
de seus ilustres defensores, do que propriamente às virtudes do mo
delo institucional que, sem éxito, e com dramáticas repercussões, já
experimentamos.

Tenho, Sr. Presidente, particularmente, a convlcçao de que a
adoção do sistema parlamentar, entre nós, em vez de resolver a crise
política vai - permitam·me dizê-lo - apenas agravá·la. O parlamen
tarismo pode ser, em circunstâncias normais na nossa vida institu
cional, um remédio heróico para o País. Adotado como SOlUÇa0 cir~

cunstancial para o grave e desafiador momento que vivemos, porém,
tende a se tornar um elemento perturbador a mais, num pais cuja
tradição política dos últimos 50 anos tem sido a de uma sucessão de
crises e conflitos que dependem menos da forma de governo, do
modelo institucional e das formulações teóricas em relação ao Estado
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e ao Governo, do que da dramática distáncia que separa as demandas
da sociedade das soluções do Estado.

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite V. Ex. um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente gostaria de lembrar,
sobre este assunto, opiniões extremamente oportunas que, na outra
Casa do Congresso, proferiu, certa feita, Gilberto Amado. Num dis·
curso pronunciado há cerca de 70 anos, Gilberto Amado, com a leveza
de estilo que o caracterizava, chamou a atenção para o fato de que a
grande crise brasileira é a crise marcada pela distonia entre instituições
politicas e o meio social. Com isso, eu quero avançar num ponto, que
reputo importante; é de que o problema institucional brasileiro não
reside apenas, como muitos infelizmente pensam, nessa opção entre
parlamentarismo e presidencialismo.

Ouço, com prazer, V. Ex., Senador Cid Sabóia de Carvalho.

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Il evidente, Senador Marco
Maciel, que sua observação, neste ponto, é da maior valia j e não po
deria deixar que o seu discurso prosseguisse sem que destacasse o
valor de sua informação. Na verdade, o aspeclo econômico valoriza
todo e qualquer regime, como, também, desvaloriza todo e qualquer
regime.

Um país que esteja bem economicamente, estará bem no seu
regime de governo; um país que esteja mal economicamente, todos
os governos que se ínstalarem com o seu sistema terão mais que
administrar a crise do que propriamente administrar o crescimento
nacional. Isso é evidente. Mas lembro a V. Ex. que o seu argumento
vem somar em favor do parlamentarismo pela seguinte hipótese e
pelo seguinte fato: é evidente que hoje o grande exemplo de pre·
sidencialismo se baseia no que ocorre institucionalmente nos Estados
Unidos da América do Norte onde, é evidente, o presidencialismo
triunfa, funciona bem. Exatamente porque ali se localiza uma das
maiores economias do mundo. E se ali estivesse o parlamentarismo,
melhormente funcionaria ainda por certo. Na verdade, a situação
econômica dos Estados Unidos, dá todo um colorido e uma força
especial ao sistema de governo ali adotado. O presidencialismo no
Brasil, no entanto, não se pode distanciar da crise econômica, e eu
explico isso a V. Ex. Il evidente que num país onde a pobreza se
instala, como é o caso do Brasil, o valor econômico reside necessa·
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riamente no Estado, mesmo não sendo uma república socialista j

mesmo não sendo um Estado socialista. Mas o capital, via de regra,
está com o governo, e governar é administrar o capital, é dirigir o
capital. O maior potencial é o poder, porque o poder tem necessaria
menie o dinheiro, as verbas, e já que não podemos falar nas grandes
verbas privadas, no Brasil falamos nas grandes verbas oficiais. O pre
sidencialismo no Brasil confunde-se e até obtém uma valorização eco
nômica, porque o mando passa a ter uma conotação econômica; en
quanto que nos Estados Unidos da América do Norte há a economia do
pais como um todo, há o aspecto financciro nacional, mas há a rede
privada de iniciativa das mais potentes, que permite raciocinar-se
longe dos favores do governo. Mas no Brasil, quem terá grande pro
gresso, quem terá soluçáo negocial distante do Governo? Quem pode
ficar distante das obras oficiais, dos órgãos oficiais, do favorecimento
oficial? Dai é que nasce essa corrupção, que hoje uma comissão aqui
procura apurar, verificar quem foi o favorecido pelo sistema presi
dencialista, que permite, na verdade, preferências que terminam com
aspectos, se não irregulares, pelo menos antiéticos, é evidente, Ex~

Por isso, destaco esta observação do discurso de V. Exlil - desculpe
me o alongamento -, mas há essa parte econômica e sociológica
pela qual um sistema de governo há de se encaixar dentro de uma
realidade social. Quando essa realidade social não está enferma, não
é patológica, todo o sistema triunfa, mas quando é patológica temos
que descobrir qual o regime que contém remédios, e não agravantes.
Esse regime, ao que me parece, é o parlamentarista, porque o meca
nismo corresponde, evidentemente, a um combate aos aspectos doen
tios de uma sociedade que se tornou enfermiça ao longo de um sis
tema desadequado.

Peço desculpas pela interferência no discurso de V. Ex.

o SR. MARCO MACIEL - Meu caro Senador Cid Sabóia de
Carvalho, ouvi, com muita atenção, as palavras que V. Ex'il proferiu,
enriquecendo com o seu aparte o meu discurso.

Mas devo fazer duas observações, que acho que se impõem. Em
primeiro lugar, quando me refiro ao mndelo presidencialista, não
estou necessariamente reportando-me ao modelo americano, se bem
reconheça ser ele o modelo mais bem sucedido dentre os países
que exercitam a forma presidencialista de governo.
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De outra parte, devo di2er também que quando se concebeu o
presidencialismo nos Estados Unidos, os Estados Unidos não eram
uma nação desenvolvida como o são hoje. Sob este aspecto, então, o
argumento de que se apóia V. Ex. ,para inquinar de inviável nos paises
em desenvolvimento, o presidencialismo, a meu ver, não procede. Na
realidade, a concepção dos Constituintes americanos há 200 anos foi
uma concepção tão reconhecidamente feliz que até hoje ela prospera.
E, se não estou equivocado, é de Madison a afirmativa no Federalista
- os ilustres Senadores que aqui estão, conhecedores desse notável
livro poderão confirmar -, de que o êxito do modelo constitucional
americano reside na concepção sob a forma de governo; com isso
pretendia dizer que a concepção da forma de governo foi tão feliz.
por parte dos Constituintes americanos, que isso assegurou não somen
te o desenvolvimento americano mas, sobretudo, a sua perenidade
democrática.

HOUVE PARLAMENTARI5MO
NO IMPÉRIO?

Um dos mais fortes e generalizados argumentos em favor do
parlamentarismo, lamentavelmente de largo curso nas duas Casas do
Congresso Nacional, tem sido o de que a adoção desse sistema repre
sentaria apenas a volta à experiência vivida no Império que nos teria
propiciado, durante os 65 anos de vigência da Carta Imperial de
1824, mais de meio século de estabilidade política e institucional.
Segundo essa tese, entre as virtudes desse sistema de governo, estaria
a de ter propiciado o respeito às liberdades públicas, à continuidade do
processo político sem traumas e sem interrupções, e, por fim, teria
operado o milagre de ter enfrentado, sem violência, as crises que agi
taram a vida pública brasileira no século XIX.

A república, ao contrário, seria a única responsável por quase
100 anos de crise, em que se alinhariam insurreiçóes de toda ordem,
revoltas, rebeliões e rupturas dramáticas no tecido político brasileiro,
com renúncias, deposições, suicídios e golpes de toda sorle. Enfim.
um quadro de precariedade institucional, em contraste com a paz e
a Iranquilidade do Império!

A simples mudança da forma de governo, portanto, teria o condão
admirável de mudar todo esse longo e conturbado processo histórico de
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raizes profundas e causas tão diversas que, segundo entendo, não
pode ser debitado apenas à forma de governo. Se estivesse convencido
de que o parlamentarismo seria capaz de operar esse milagre, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, confesso que também eu seria o primeiro e
o mais devotado dos parlamentaristas!

Essa tese, contudo, a meu ver, nem encontra apoio na realidade
brasileira, nem resiste à prova histórica e incontestável - que, por
sinal, aponta, na minha opinião. exatamente na direção inversa,

O Se. Joio Lobo - Permite V. Exª um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Com prazer, Senador João Lobo.

O Se. João Lobo - Além de brilhante, como são todos os seus
pronunciamentos nessa Casa ..

O SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado a V. Ex.

O Sr. João Lobo - .. vem ao encontro do desejo expressado
pelo Senador Nelson Carneiro: até que enfim apareceu um parlamentar
nesta Casa que está defendendo o presidencialismo, que vem falar
sobre o presidencialismo, e ainda mais um homem que fala com a
autoridade intelectual de V. Ex. Mais a titulo de ajuda ao discurso
de V. Ex. - sei que V. Ex. não precisa disso - ...

O SR. MARCO MACIEL .- Não apoiado. Agradeço muito V. Ex.
a contribuição.

O Sr. Joio Lobo - ... e de contrihuição ao significante e brilhan
te discurso de V. Ex', devo dizer que esse argumento de partidos
fortes no parlamentarismo não convence muito, porque temos visto
paises parlamentaristas em que os partidos não são fortes, tais como
Holanda, Dinamarca, Itália, que não tém partidos fortes. O partido
forte, hoje em dia, pela definição moderna, só existe na Inglaterra,
porque cada um tem 400 anos de idade. A noção moderna de partido
faz com que eles não sejam fortes. Os partidos deixaram de ser o
meio de comunicação único, de divulgação do político para com seus
eleitores. Hoje, com a divulgação dos meios de comunicação - tele
visão, rádio, computadores - o polftico se comunica diretamente com
todas as casas e eleitores, ,prescindindo da ajuda do partido. Essa
questão de partido forte não procede. Não há mais possibilidade de
se criarem partidos fortes à semelhança dos partidos ingleses. Mesmo
na América, com o presidencialismo, os partidos também não são for-



tes, não existe mais essa noção de partido forte. O presidencialismo
dos Estados Unidos é um regime em que a força do Poder Executivo
é muito limitada e fiscalizada. Esse país montou um sistema de meca
nismo de fiscalização do Poder Executivo, para deixã-Io limítado aos
seus procedimentos. Isto, sim, a meu ver, constitui o grande problema
da escolha do sistema de governo. É de se montarem mecanismos
capazes de fiscalizar o governo. Dizer que o nosso sistema presiden
cialista propicia ditadores, faz com que surjam caudilhos, também não
é uma afirmação verdadeira. Esse sistema hipertrofiado, onde o Poder
Executivo é dono de tudo, como no Brasil, onde tem a burocracia,
tem o céu, tem a terra, tem o subsolo, aí é muíto fãcil aparecer dita·
dores e caudilhos com esse enorme enfeixamento de poderes nas mãos.
Cumpria·nos, simplesmente. tentar encaminhar o nosso sistema de
governo para o fortalecimento dos mecanismos de fiscalização, porque
a corrupção também não é resultante disso. Paises pobres ... , os países
do Terceiro Mundo são geralmente propícios ao aparecimento da cor
rupção, não porque o PlB seja baixo, porque a renda per capila seja
baixa. O subdesenvolvimento é caracterizado, na maior parte das vezes,
pela facilidade com que a corrupção se infiltra na vida política e admi'
nistrativa dos paises. Então, o nosso problema não é um problema, a
meu ver, de forma, de sistema de governo que devemos implantar.
Precisamos é aprimorar os mecanismos de controle e de fiscalização
da burocracia. O grande dragão da administração moderna, do governo
moderno é exatamente a burocracia. E essa burocracia deve ser con
trolada, fiscalizada pelo governo. seja parlamentarista ou presiden
cialista. Parabenizo V. Exa pelo discurso que faz, que chegou em boa
hora a esta Casa.

o SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado meu caro amigo e
ilustre Senador João Lobo por suas palavras. Concordo com as afir
mações que V. Ex~ fez no seu aparte, de modo especial, àquelas que
dizem respeito à necessidade de ampliarmos o poder de fiscalização
do Congresso.

CONGRESSO: PODER DE LEGISLAR
E DE FISCALIZAR

Tenho dito sempre, e aproveito a ocasião para repetir, que na
minha opinião, no Brasil, não é o Poder Executivo que é forte, os
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outros Poderes é que são fracos. O que precisamos fazer, e agora, é
exatamente isto. Por isso tenho defendido - e neste sentido até tive
oportunidade de oferecer à Constituinte uma proposta - a necessidade
de concebermos uma forma de governo, ou como se está chamando
agora, um sistema de governo, que contemple a adequada "equipo
tência de poderes". Fazendo isso, acredito que estaremos corrigindo os
erros, os vícios do presidencialismo que praticamos, e teremos condi·
ções, assim, de prosperar na busca da desejada estahilidade institucio
nal e da consolidação de nossas práticas democráticas.

Gostaria apenas, para concluir essa parte, de dizer a V. Ex~, Sr.
Presidente, Srs. Senadores, que julgo oportuno agora me valer de
um depoimento de quem viveu o regime, na época do Império, o
então Deputado Afonso Celso, filho do Visconde de Ouro Preto, o
grande chefe liberal do último Gabinete do Império, em seu livro
"Oito Anos de Parlamento".

o Sr. Luiz Viana - Vossa F.xcelência quer se referir ao Regime
Republicano ...

o SR. MARCO MACIEL -- Dizia Afonso Celso, com muita pro
priedade a respeito do sistema parlamentar em seu livro "Oito Anos
c1e Parlamento" o que se segue:

"Regime parlamentar é aquele em que a Câmara, repre
sentante imediata da Nação, exerce preponderante influência
sobre a marcha dos negócios políticos. Nesse regime, o Minis
tério não passa de uma delegação da Maioria da Câmara
Popular. Sem o apoio da Maioria, não pode o Ministério
conservar-se no poder. Entre os Membros da maioria. deve
o Chefe de Estado escolher os Ministros. (_ .. ) Posto em
minoria na Câmara, o Gabinete, ou se exonera, ou dissolve
a -Câmara, no intuito de consultar a Nação."

Vejam V. Ex.·' que este é um requisito básico do sistema parla
mentar: o Gabinete é, sempre, uma delegação, não da Câmara, mas
da maioria parlamentar que a acompanha. Mais do que isso - e eu
recorro a outro depoimento que acho extremamente importante, que
é de um notável comentarista da Constituição Britânica, Sir Ivor
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Jennings, em seu tão citado livro Governo de Gabinete, que batizou
com esse nome os sistemas parlamentares e diz nessa obra clássica
que é uma das trés peças admiráveis de sua trilogia sobre o governo
inglês:

"O traço marcante dessa forma de governo, tal como
concebido e praticado na Grã-Bretanha, e em todos demais
sistemas dele derivados, é que o Chefe de Estado não tem
função de Governo, ou seja, não exerce, por si mesmo, o
poder discricionário de sua vontade, ao nomear ou demitir
os membros de Gabinete."

o Sr. Luiz Viana - Permite V. Ex. um aparte, nobre Senador
Marco Maciel?

o SR. MARCO MACIEL - Ouço, com muita satisfação, o eminente
Senador e mestre Luiz Viana.

o Sr. Luiz Viana - Inicialmente, desejo congratular·me com
V. Ex., não apenas pela brilhante oração que está fazendo, mas pela
maneira como se situa, isto é, em favor de um regime presidencial
puro. Seria ou será um mal, se nós, ao invés de escolhermos entre um
presidencialismo puro ou parlamentarismo puro, quisermos fazer um
sistema hibrido, que adota os defeitos de todos, sem ter as qualidades
de 'nenhum. Ou vamos ser presidencialistas ou vamos ser parlamen
taristas. Mas esse híbrido, essa mistura, essa conta de chegar, para
mim, infelizmente, não dá certo. Mas confesso a V. Ex=1o, também, que
estou um pouco surpreso com o seu discurso, porque costumamos aqui
dizer - tem·se dito muito - que o Brasil está "com calças curtas" e,
por isso, não pode ser parlamentarista. Então, "o povo é assim, o
Governo é assado"; enfim, aquelas condições que são necessárias à
constituição de um Governo parlamentar o Brasil não tem, embora os
que procuram o regime presidencial reconheçam - quase todos eles
~ que o regime parlamentar é melhor. .J!j melhor, mas s6 poderemos
fazer isso quando chegarmos a dois mil anos, como está a Europa, qua
tro mil anos, como está a Grécia, c, para nós, ainda é muito cedo,
porque estamos de "calças curtas" politicamente. V. Ex~, num livro
que teve a grande gentileza de enviar·me - e que é um belo estudo
sobre liberalismo - diz: "Como os Estados não têm sido capazes de
acompanhar as vertiginosas mudanças do meio social e da realidade
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econômica, atendendo às suas justas, múltiplas demandas, a crise tem
se tornado permanente".

Esse fato coloca-nos em confronto com as responsabilidades poli
tiras que estamos assumindo ao convocarmos uma nova Assembléia
Nacional Constituinte... O que temos de fazer, portanto, diz V. Ex":
"Além de simplesmente auscultar as manifestações das urnas, é ouvir,
permanentemente, as manifestações da opinião pública a cada ano, a
cada mês e a cada dia", Ora, Sr. Senador, só com o parlamentarismo é
que poderemos fazer isto. É aquele velho pensamento, divulgado por
Joaquim Nabuco, do livro do Bergert, que diz que entre o presiden
cialismo americano e o governo parlamentar da Inglaterra, a diferença
é que o governo americano marcava os anos da opinião c o parlamen
tarismo britânico marcava os minutos da opinião. Ora, se ficarmos no
regime presidencialista, não vamos acompanhar as evoluções, porque,
eleito um presidente, ele fica 4, 5, 6 anos, quanto for, fica intocável.
Pode vir o mundo abaixo, pode haver a maior mudança de opinião, o
presidente continua o mesmo. É justamente isso que V. Ex' prega aqui
e que contesta ai. De modo que estou embaraçado. Ou V. Ex' deseja
realmente que acompanhemos a evolução da opinião pública, hora a
hora, dia a dia, mês a mês, ou então, deseja fazer realmente aquele
presidencialismo estático, imutável e diante do qual a Nação nada pode
fazer. Perdoe V. Ex' essa diversão e renove a minha congratulação por
V. Ex~ se fixar num presidencialismo puro.

o SR. MARCO MACIEL - Agradeço a manifestação do ilustre
Senador Luiz Viana, grande mestre e excelente político que honra
este Senado.

Mas quero, de plano, mais uma vez dizer que o fato de defender
que a opinião pública seja auscultada permanentemente isso não quer
dizer que esteja defendendo uma prática exclusivamente parlamentar.
Não nego que no modelo parlamentarista essas consultas, a audiência
da sociedade e da opinião pública, não sejam feitas. Mas acho, também,
que ela é possível, e a experiência de muitos paises bem o demonstra,
nas modernas práticas presidencialistas que são aquelas que importam
em fortalecer o Congresso, em dar·lhe, inclusive, não apenas o papel
de órgão legiferante, mas dar·lhe um papel saliente no plano do
acompanhamento, fiscalização e controle da Administração Pública e
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dar-lhe, também, o papel privilegiado, de grande fórum de debates
das grandes questões nacionais.

O Sr. Divaldo Suruagy - V. Ex~ me permite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Com prazer, meu caro Senador Divaldo
Suruagy.

O Sr. Rachid Saldanha Deni - Eu me inscrevo logo depois do
Senador Divaldo Suruagy.

O SR. MARCO MACIEL - Pois não. Com muito prazer.

O Sr. Divaldo Suruagy - Acrescento as minhas congratulações às
que foram formuladas pelos Senadores Nelson Carneiro e Luiz Viana
a respeito da defesa da tese do presidencialismo e do parlamentarismo
puro para o nosso País. Gostaria de reforçar alguns argumentos apre
sentados por V. Ex', quando da origem do nosso País. O processo de
Independência do Brasil, como todos sabemos, foi oriundo do Poder
Central; foi uma iniciativa, foi um gesto do filho do Imperador, do
filho do Rei, que se transformava em Imperador do Brasil. Não foi
fruto de uma aglutinação de forças das Províncias que levariam a um
processo de independência, como aconteceu nos Estados Unidos, quan
do as Colônias se uniram e formaram, então. o poder central. Ou
como aconteceu na Inglaterra, dois grandes modelos aqui apresenta
dos, quando a figura do Rei surgiu como conseqüência da luta entre
os barões na Inglaterra, que ensejaram que o mais forte se transfor
masse em rei, com o apoio da burguesia que começava a surgir no
cenário mundial como estrutura de poder. Ao longo da História do
Brasil. nos acostumamos a buscar a autoridade forte: na figura do
Imperador D. Pedro I, do Imperador D. Pedro lI, com todo misticismo
emprestado à Monarquia, e na Primeira República, que foi profunda.
mente elitizante; e, na Segunda República. as distorções que surgiram,
que levaram a que apenas um Presidente civil concluísse o seu mano
dato, que foi o Presidente Juscelino Kub;tschek. Mas, na minha
opinião, talvez fruto - e quero logo confessar - de uma deforma·
ção profissional, como a de economista, quem melhor interpretou
essas angústias foi o Senador Cid Sabóia de Carvalho. Eu gostaria de
perguntar a V. EX'" que são meus mestres, aqui, nesta Casa, qual o
país subdesenvolvido que tem um regime estável? Quer seja presi·
dencialista ou parlamentarista. A causa econômica determina a esta·
bilidade do Governo. E poderia dar vários exemplos, inclusive, ai já

14



contrariando o Senador Cid Sabóia de Carvalho, quando apresenta
o parlamentarismo como a forma ideal de superar essas crises ecOOlô
micas, fazendo como que uma crítica ao processo de corrupção ineren
te à atividade presidencialista, quando na verdade a corrupção não
é causa, é conseqüência, é efeito. A corrupção é efeito das distorções
econômicas, do subdesenvolvimento, do salve·se quem puder. Ela não
é geradora da crise, é apenas uma conseqüência da crise, é uma
deformação da crise. E nós poderiamos apontar o seguinte: a França,
que é a quarta economia do mundo ocidental, um dos paises mais
ricos do mundo já teve quantas repúblicas parlamentaristas? Está
na quinta ou na sexta, e, inclusive, foi buscar um homem forte num
determinado momento da História, para evitar que o caos se implan·
tasse na França: foi buscar a figura do General De GauHe, que
conseguiu estabilizar e criou uma república lá à moda dele, para poder
estabilizar o pais. Então, são exemplos que eu gostaria de acrescentar
aos brilhantes argumentos aqui colocados por V. Ex. Ousaria, quando
aparteei o Senador Luiz Viana, no magnífico pronunciamento, igual ao
que V. Exa presenteia todos nós neste instante, eu me coloquei na
posição de discipulo diante do mestre. Nesta mesma posição eu me
coloco ainda hoje diante dele, de S. Ex' o Senador Luiz Viana, do
Mestre de todo nôs, o Professor Afonso Arinos. Coloco estas dúvidas
no discurso de V. Exl:l, que são minhas, que naturalmente serão diri
midas em aparte pelo Professor Afonso Arinos, e gostaria que ele.
aparteando V. Ex., dirimisse todas estas dúvidas e abrilhantasse,
naturalmente, com a cultura que lhe é peculiar, o magnífico discurso
do Senador Marco Maciel.

o SR. MARCO MACIEL - Meu nobre Senador Divaldo Suruagy,
ao agradecer o aparte de V. Ex. gostaria de salientar que V. Exa
trouxe a debate uma questão que coincide com o ponto de vista que
defendo aqui em meu pronunciamento, de que o problema institucio·
nal brasileiro não reside tão-só, exclusivamente, na forma de governo
que adotamos ou que viermos a adotar, que ela extrapola de muito
essa questão, e a prova do que afirmo é o fato de vivermos, podemos
dizer, infelizmente, mas permanentemente em crise. Crises que estão
muito mais evidentes nos últimos cinqüenta anos. Se olharmos o Pais
de 1930 aos nossos dias vamos verificar que a instabilidade foi a marca
desses anos e que a Nação oscilou entre autoritarismo e populismo.
O resultado é o fato de termos conhecido, um pouco mais de cin·
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qüenta anos, cinco Cartas Constitucionais: 1934, 1937, 1946, 1967, 1969
e estarmos nos aprestando para concluir mais uma, sem contar, se
não estou equivocado, a ocorrência de quase duzentas emendas cons
titucionais que foram discutidas e votadas ou promulgadas, algumas
delas, de 1930 aos nosSos dias. Mas, isso nos faz refletir, meu caro
Divaldo Suruagy, sobre algo que extrapola em muito essa discussão
sobre a forma de governo ou, agora, como consagra o Projeto da
Comissão de Sistematização sobre o "Sistema de Governo", Daí por
que, neste momento da elaboração constitucional, ainda é tempo de
pensarmos além dessas questões, para que possamos, ao final, ofere
cer ao País e à Nação uma Constituição que seja capaz de assegurar
não apeoas uma adequada forma de Governo, mas também, e sobretu
do, um processo que assegure - permitam-me a ínsistência - a
desejada estabilidade institucional e a consolidação de uma verdadeira
democracia em nossa Pátria.

Antes de ouvir o Senador Rachid Saldanha Derzi, ilustre Líder
do Governo nesta Casa, gostaria apenas, para concluir o raciocínio que
desenvolvi anteriormente, fazer mais uma consideração.

O que havia, portanto, Sr. Presidente, de comum, entre a forma
de governo prescrita na Constltuição do Império e o parlamentarismo
tal como é concebido c executado em inúmeros paises? A rigor, o
sistema político do Império era, como tem sido até hoje na República,
o exercício do "poder pessoal", com a diferença que O Presidente tem
mandato certo e o monarca reinava em caráter vitalício.

O que havia de comum, portanto, entre a forma de governo pres
crita na Constituição do Império e o parlamentarismo tal como é con
cebido e executado em inúmeros países? A rigor, nada, absolutamente
nada. Valho-me ainda do testemunho de Afonso Celso, quando diz
que "semelhante regime não se acha estatuido na Constituição de 25
de março de 1824 nem no Ato Adicional de 1834. "O art. 9Q da
Constituição Imperial" - frisa o autor - "estabelecia a harmonia e a
divisão dos poderes, todos os quais eram delegados da Nação (art.
12)", O art. 98 insistia sobre a independência dos poderes e o art. 101,
inciso VI - como aliás já assinalei - determinava, expressamente,
que o Imperador exercia o poder moderador, nomeando e demitindo
livremente os seus ministros". uClaro é" J concluiu o autor - "à vista
destes e outros textos, a Constituição de 1824 não autorizava o parla
mentarismo".
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A prática parlamentarista, portanto, só ocorreu, se assim pode
mos dizer, no fim do Império. Mais precisamente, nos últimos dez anos
do segundo reinado de D. Pedro n. Essa prática, porém, exercida antes
por condescendência de D. Pedro 11, nem por isso chegou a caracte
rizar, em minha opinião, a existência do parlamentarismo no Império.

Eu poderia, no máximo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dizer que
podíamos ter tido no fim do n Reiuado práticas parlamentares, nunca,
nunca um verdadeiro parlamentarismo.

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Permite-me V. Ex~ um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Ouço, com satisfação, o ilustre Líder do
Governo, meu prezado amigo senador Rachid saldanha Derzi.

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Caríssímo Senador Marco Maciel,
estou vendo que o nobre senador Nelson Carneiro não tem razão em
dizer que eu era o único presidencialista aqui, na Casa. Estamos ouvin
do o brilhante discurso, uma verdadeira aula, digno da inteligência de
V. Ex~, com que o nobre Colega brinda esta Casa, neste momento. Mas
V. Ex~ tem razáo em pregar o presidencialismo puro, como acho que
deveria ser pregado, também, pelos parlamentaristas, o parlamentaris
mo puro. Não há fantasias que se possam fazer, nem no presidencia
lismo nem no parlamentarismo. O parlamentarismo puro, que vários
países exercem, como a Inglaterra, por exemplo, é extraordinário,
assim como o presidencialismo, por exemplo, dos Estados Unidos. Não
há melhor regime que este, onde há um Congresso e um Judíciário
fortes, que exercem uma fiscalização permanente junto ao governo,
vivendo numa democracia amplamente liberal. Este é um exemplo das
benesses do presidencialismo. Um dos Líderes falava, na televisão, que
a maioria do povo brasileiro quer o presidencialismo. Ora, isto não é
verdade! Não recebi delegação, nessas últimas eleições, para vir aqui
votar a mudança de regime. Não discutimos em nenhum palanque do
Brasil o parlamentarismo, o presidencialismo e que os candídatos se
propusessem a defender um ou outro. Talvez, muitos de nós não esti
véssemos aqui, tanto os presidencialistas como os parlameniaristas.
Mas não é verdade que a maioria do povo brasileiro é parlamentarista,
porque temos um exemplo, pelo qual me guio e cuja orientação deve·
mos seguir, que é o plebiscito que se fez neste País para o presiden
cialismo ou para o parlamentarismo, em que o presidencialismo teve
uma vitória de mais de 90%, embora, é verdade, que aquele parlamen·
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tarismo era um arremedo de parlamentarismo. Como digo, o Senhor
Presidente da República não é infenso a examinar nenhuma das fórmu
las que se lhes apresente. Convocado, eu disse: "Senhor Presidente,
Vossa Excelêneia aceitou a fórmula que estão falando ai, de parlamen·
tarismo com cinco anos de governo?" Sua Excelência falou que absolu
tamente não foi consultado e "até o presente momento ninguém veio
a mim dar uma fórmula." O que estamos vendo é mais de duzentas
sugestões ou emendas na Constituinte, cada um querendo aprovar a
sua e as Lideranças não têm um pouto de vista, um consenso. Pelo
menos a maioria das Lideranças deveria ter um consenso e viesse com
uma proposta, uma emenda. E se vierem, o Senhor Presidente da
República está disposto e está aberto a estudar. Felicito V. Ex~ e, mais
uma vez, V. Ex. me convence que estou no caminho certo, votando
pelo presidencialismo.

O SR. MARCO MACIEL - Meu caro Senador Saldanha Derzi,
muito grato pelo aparte de V. Ex. e que, a meu ver, traz achegas muito
importantes ao meu pronunciamento.

Mas, Sr. Presidente, se não tivemos sistema parlamentar como se
apregoa, nos alegados 50 anos de tranqüilidade que o regime monãr
quico ... nos teria propiciado, creio de meu dever provar também que
é discutivel afirmar ter havido estabilidade politica no Império, cons
tantemente invocada como a maior virtude de um sistema que não
existiu senão incidentalmente.

Mesmo que admitíssemos, para argumentar, que as práticas parla·
mentares desse periodo, - do periodo imperial - tivessem caracte
rizado um parlamentarismo mesmo que singular, seriamos forçados a
concluir que a estabilidade politica e governamental não foi um traço
característico desse peculiar parlamentarismo monárquico.

Nos nove anos que vão de 16 de janeiro de 1822 a 5 de abril de
1831, fase que se encerra com a virtual deposição do Imperador, tive·
mos dez gabinetes, o que dá a duração média de onze meses para cada
ministério. Durante os nove anos da regência, que se encerra com o
golpe parlamentar da maioridade, tivemos doze gabinetes, o que dimi
nui o tempo médio de duração para 9 meses. Finalmente, durante os 49
anos do segundo reinado, que terminou com a deposição do Imperador
e a queda da monarquia, tivemos nada menos do que 36 gabinetes, o
que dá a duração média de 16 meses, por gabinete.
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Convém, a propósito, lembrar o episódio conhecido como "inci
dente do Gabinete Zacarias," quando o ministério se demitiu, mesmo
contando com a maioria da Câmara. Episódio, por sinal, de que resul·
tou a famosa "moção de José Bonifãcio, o moço," que provocou a disso
lução da Câmara, para que pudesse ser escolhido um ministério conser·
vador, que sucedeu aos liberais, decaído em julho de 1868.

o Sr. Luiz Vi.n. - V. Ex~ me concede um aparte, nobre Senador
Marco Maciel?

o SR. MARCO MACIEL - Pois não.

O Sr. Luiz Viana - O contrário, o que mostra que houve trinta
gabinetes e a ordem constitucional foi mantida, não foi traumática,
não houve suicídios, não houve deposições, não houve renúncias, não
houve nada. A ordem constitucional funcionou no Império. Como
aconteceu na Inglaterra, lã a Constituição é mais praticada do que
escrita. O importante não é a Constituição que se eS(!reve, mas a que
se pratica. Na Inglaterra é assim e no Brasil, também, foi assim.

O SR. MARCO MACIEL - Meu caro Senador Luiz Viana, não
posso nem ouso contestar o eminente Amigo ...

O Sr. Luiz Viana - Perdoe V. Ex'

O SR. MARCO MACIEL - ... e ilustre Historiador. Mas eu gosta
ria de lembrar que Dom Pedro I teve que abdicar. Abdicação, que
poderia ser um eufemismo, para não usarmos a expressão que seria
própria ... O período da Regência resultou, como sabe V. Ex~, na
renúncia de Feijó; em conflito permanente com a Câmara, impotente
ante os avanços dos chamados "maioristas". Além disso - sem que
rer ficar neste exemplo - eu poderia lembrar que, se o Imperador
D. Pedro I não teve outro caminho senâo a abdicaçâo, se as Regências
foram períodos tão dramáticos, como todos sabemos, não foi diferente
a sorte de D. Pedro lI. Se tivéssemos tido a estabilidade, o correto seria
dissolver o Ministério Ouro Preto, mas, ao final, D. Pedro II termi
nou deposto, num movimento a que o povo assistiu - como diz
Aristides Lobo - atônito, bestificado, sem saber o que se passava.

Então, quero dizer a V. Ex~ que eu, também, nâo posso comun
gar, como gostaria, com a idéia daqueles que defendem ou que dizem
ter sido o Império um período de estabilidade político-institucional.
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o Sr. Luiz Viana - Estabilidade teve. Só em Pernambuco houve
duas revoluções gloriosas, de 17 e 24. Houve a Cabanada, a Balaiada e
a Sabioada. As instituições se sobrepuseram a tudo isso. Tivemos a
Guerra do Paraguai, a Abolição da Escravatura. Tudo isso foi feito sem
que se quebrasse a ordem constitucional.

O SR. MARCO MACIEL - Perdoe-me, meu caro Senador Luiz
Viana, divergir deste ponto de vista. Nada, por exemplo, determinava
na Constituição que o Imperador D. Pedro I tivesse que a!xlicar ...

O Sr. Divaldo Suruagy - E o outro assumisse aos 15 anos.

O SR. MARCO MACIEL - Exatamente. O que resultou no cha
mado "golpe da maioridade", como assim foi definido por ilustres
historiadores. Na Constituição nada estava escrito que importasse
tampouco na deposição de D. Pedro 11.

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não sei se essas práticas parla
mentares do Império nos podem levar a afirmar que tenha sido bem
sucedido, em termos de estabilidade institucional para o País.

O que houve na realidade, no Império, foram, no máximo, praxes
parlamentaristas toleradas pelo Imperador, já no fim da monarquia,
fato conhecido a partir da demissão de Rodrigues Júnior do Ministério
da Guerra, em 1883. Essa opinião não é apenas partilhada pelos maiores
historiadores, como Oliveira Lima, Joaquim Nabuco e Pimenta Bueno.
Foi calcado exatamente na letra e no espírito da Constituição que o
Regente Feijó sempre se recusou a formar o Gabinete, em consonân·
cia com a maioria da Câmara, chegando a afirmar, em discurso no
Senado, 'lque a Constituição não s6 previa, como também não admitia
o governo das maiorias".

Como falar em estabilidade com essa freqüência na duração d()s
ministérios, que se sucediam a cada crise e a cada ameaça de crise?

Temos que nos lembrar que a continuidade da política do Estado,
em face dessa iotermioável sucessão de mudanças mioisteriais, era
garantida pela presença do monarca, chefe de estado, e, cumulativa
mente, chefe do poder executivo.

Os conflitos entre a Câmara e o Executivo foram muito mais
freqüentes, muito mais graves e muito mais intensos do que possa
parecer à primeira vista. Na verdade, em vez da decantada paz da his
tória oficial, os três diferentes períodos de governo que tivemos - o
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primeiro reinado, a regência e o segundo reinado - foram marcados
pelo inconformismo, pelo conflito, pelo confronto, pela sublevação e
pela crise.

É fácil verificar o que ocorreu com esses chefes de Estado e chefes
de Governo: D. Pedro I foi levado à renuncia e à abdicação, em 1831,
em seu confronto com a representação politica do País. Os dois regen
tes que se sucederam no poder não tiveram fim díferente. Feijó, em
permanente dissidio com a Càmara, renunciou ao cargo para o qual
foi eleito em pleito direto, e Araujo Lima, impotente ante os avanços
dos chamados maioristas, convocou Bernardo Vasconcelos ao Minis
tério da Justiça e, em plena Sessão Legislativa, adiou a sessão da
Câmara, já que lhe era vedado dissolvê-la, terminaudo deposto pelo
chamado "golpe parlamentar da maioridade". Não foi diferente, Sr.
Presidente, o fim de D. Pedro lI, igualmente deposto, exilado e banido
em 1889.

O Sr. Nelson Carneiro - Senador Marco Maciel, ...

O SR. MARCO MACIEL - Vou ouvir V. Ex~, mas apenas para
concluir esta parte indagaria:

Que plasticidade é essa em que todos os governantes terminaram
depostos ou vitimas da renuncia, da abdicação e do golpe? Se o sistema
parlamentarista, que se alega nos ter propiciado paz e normalidade
institucional. é dotado de tantas virtudes, todas as crises teriam sido
resolvidas pela simples mudança de gabinete, por que D. Pedro II
não evitou o 15 de novembro, simplesmente substituindo o gabinete
liberal do Visconde de Ouro Preto?

Parlamentarismo, sim, tivemos em 1961, tal como se pretende hoje.,
um parlamentarismo de ocasião, como se a simples mudança formal
do sistema de governo pudesse evitar a crise. O resultado é o que
conhecemos: na primeira e única vez que o povo brasileiro teve a
oportunidade de se manifestar em plebiscito - não sei se houve mani
festação plebiscitária antes no Brasil - o fez exatamente para res
taurar os poderes do Presidente da República e repudiar um sistema
de governo em que a Nação jamais confiou.

Seguramente dirão que esse parlamentarismo não vingou porque
o próprio presidente o reputava e o entendia como limitação inadmis
sIvel aos poderes de que tinha sido investido nas urnas. Quem dirá,
Srs. Senadores, que o presidente eleito pelo voto direto, e ainda mais
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agora, como se cogita, com maIOTIa absoluta, não entenderã assim
também se o adotarmos e, alicerçados na legitimidade indiscutivel
da maioria que o eleger, não usará os mesmos poderes que o ex-Pre
sidente João Goulart para mudar a Constituição, tão logo promulgada?

O Sr. Nelson Carneiro - V. Exlil me permite ..

O SR. MARCO MACIEL - Ao contrário do que aconteceu no
Império, quando todos os chefes de estado e chefes de governo
renunciaram, abdicaram ou foram depostos, nos primeiros 40 anos
da República; ainda que vivendo sob vícios que marcam a nossa
incipiente vida política republicana.

Há apenas um exemplo de renúncia, que é o de Deodoro. Todos
os demais Presidentes, salvo por motivo de falecimento, cumpriram
seus mandatos integralmente. Como no Império, mantiveram a ordem,
resistiram à sublevação armada e impuseram o respeito à lei, inclusive
um nome raro ao País e, de modo especial, à família do Senador
Afonso Arinos, que foi Rodrigues Alves. Rodrigues Alves, além de ter
sido - quem sabe - o melhor Presidente da República na chamada
República Velha, teve a oportunidade de, mais uma vez, com a mani
festação popular, ser eleito Presidente da República. Só não tomou
posse por motivos do nosso conhecimento que o impediram de levá-lo,
por uma segunda vez, à Presidência da República.

o Sr. Afonso Arinos - Permite V. Ex. um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Pois não. Com prazer ouço V. Ex·

O Sr. Afonso Arinos - Agradeço a referência que faz ao Pre
sidente Rodrigues Alves, avô da minha esposa, e de quem meu pai
foi uma espécie de regente. No segundo Governo, o falecimento de
Rodrigues Alves levou meu pai ã Chefia, praticamente, do Governo,
por causa das condições deficientes de saúde do Vice-Presidente Del
fim Moreira. João Mangabeira me dizia que, nos círculos parlamen
tares, aquela fase chamou·se Regência Melo Franco. Mas eu queria
lembrar a V. Exa e o faço com muita admiração, respeito e amizade
por V. Ex•...

o SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado. J;; recíproco.

O Sr. Afonso Arinos - .,. que, no seu brilhante discurso, que
será incorporado aos Anais da Casa, há certas partes vulneráveis. Por
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exemplo, no caso americano, esse Congre55ional Government é uma
tese acadêmica apresentada, se não estou enganado, entre 1880 a 1890.

O SR. MARCO MACIEL - Se não me engano, professor na Uni·
versidade de Princeton.

O Sr. Afonso Arinos - Exatamente. É uma tese antiga, muito
antes de o Presidente Wilson chegar à Presidência da República.

O SR. MARCO MACIEL - Sem querer interromper V. Ex~, ele
foi Presidente da República nos fins da segunda década deste século,
durante a Primeira Guerra Mundial, sendo o autor daquela famosa
mensagem dos "Quatorze Pontos."

O Sr. Afonso Arinos - Exatamente. la falar sobre isso. Quando
ele chegou com os "Quatorze Pontos" j na Europa j tinha tomado uma
atitude tão forte de autoritarismo. que o velho Clemenceau disse: Le
bon Dieu n'en avait que dix, quer dizer, Deus só tinha dez princípios;
o Presidente americano tem quatorze. Isso faz parte do anedotário da
Conferência da Paz. Clemenceau, o grande líder francês, disse que
Wilson chegava com quatorze pontos, enquanto Deus só tinha dez
mandamentos. Gostaria de juntar, também, uma pequena renexão
sobre o caráter do presidencialismo americano, globalmente conside·
rado. O presidencialismo americano é uma evolução histórica parecida
com o parlamentarismo inglês. Washington, quando foi designado Pre·
sidente, veio no sentido de conseguir uma fusão da Confederação que
se tinha instituido com a independência. A independência não formou
a Federação, formou uma Confederação. O Presidente Washington
tinha sido o comandante daquelas forças vitoriosas. Presidente, a meu
ver, é uma palavra que não tem precedente na história política. Pre
cedere quer dizer sentar em primeio lugar; ele vinha como aquele que
senta em primeiro lugar. O Presidente era o que sentava antes. Wash
ington não tinha, no primeiro esboço aplicado da Constituição ame·
ricana, nem sequer o mandato limitado. Tanto assim que foi ele quem
renunciou à eleição para um terceiro mandato. Ele vinha como um
grande líder militar e um grande patriarca social, era um dos homens
mais ricos dos Estados Unidos, e isso, naquele País, sempre foi impor·
tante. Era um homem bem sucedido financeiramente e era uma figura
social de uma emergência enorme. Foi eleito para governar a vida
inteira; ele é que não quis aceitar o terceiro mandato. Daí veio a
tradição americana de não se aceitar o terceiro mandato. Não estava
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escrito na Constituição e só veio a ser escrito quando Roosevelt exerceu
o terceiro mandato, por causa da guerra. Resolveram, então, limitar.
De maneira que a formação do presidencialismo americano se asseme
lha muito mais ao parlamentarismo inglês, porque introduziu a Supre·
ma Corte como árbitro de todas as questões políticas relevantes. A
Suprema Corte americana é uma criação típica da história do mundo.
Não existe nenhum pais que tenha um Poder Judiciário concentrado
numa Corte de Justiça que estabelece um poder arbitral entre todos
os Poderes. Isto é tipicamente americano; nunca se repetiu. Aliás, para
mostrar como isso é algo espontâneo da tradição inglesa dos Estados
Unidos, ninguém menos do que Sir Hamilton, comentando as insti·
tuições estabelecidas na Carta de 87, ao dizer: "Criamos o mais fraco
dos Poderes", referindo-se â Suprema Corte. Ele chamava a Suprema
Corte de o mais fraco dos Poderes e ela se transformou no mais forte
dos Poderes daquela FederaçãO. Então, queria apenas agradecer muito
a V. Ex~ a oportunidade tão honrosa que me dá de fazer esta pequena
intervenção. ,

o SR. MARCO MACIEL - Quem agradece sou eu.

O Sr. Afonso Arinos - ... e dizer que no Império - e o Senador
Nelson Carneiro aqui está como fonte de inspiração para se falar sobre
o Império - não havia lei dos partidos, não havia partidos. Eles
começaram a aparecer na Europa, no fim do século XVlII. Aparecem
os tories - tinham em suas cabeças uma espécie de cartola em forma
de barrica; dai o nome - os whigs. Os partidos brasileiros se forma·
ram tão espontaneamente quanto os partidos ingleses. Já citei aqui
o discurso que o primeiro Antônio Carlos fez na Câmara dos Depu·
tados, no dia da Regência, e que está publicado no livro do velho
Barão de Jaguaribe - Partidos e Programas do Império. Ele diz: "Nós
temos a maioria e, portanto, vamos governar. Se perdermos a maio
ria, nós nos retiraremos do Governo:' Esse discurso foi feito no dia
da declaração da maioridade. Mas, antes disso, Bernardo Pereira de
Vasconcelos, que era deputado-geral, pedia as providências indispen
sáveis num sistema parlamentar. Ele fazia a interpelação dos Minis·
tros, dizia que os Ministros deviam ser interpelados e queria que
respondessem ás interpelações feitas por ele. Então, esse costume
parlamentar foi·se criando no Império desde 26 - vejam o livro de
Otávio Tariquinio de Souza sobre Bernardo de Vasconcelos, um livro
muito importante. Depois, Antônio Carlos, em 1940, fez "A Regência",
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dizendo - repito - I'nós temos a maIOrIa, portanto, governamos.
Quando perdermos a maioria, nós nos retiramos." É a instalação do
sistema. Uma observação final - e peço perdão por ter interrompido
V. Ex~

o SR. MARCO MACIEL - É com muito prazer que ouço V. Ex?
e acredito que todo o Plenário.

O Sr. Afonso Arinos - É melhor mudar muito, como aconteceu
no Império, do que não mudar muito, como aconteceu na República.
Na República, Getúlio ficou 15 anos, os militares ficaram 20. Em
base de que forma? De instituição presidencialista. Então, o que houve
no presidencialismo brasileiro foi o excesso de poder que vem desde
Floriano. Floriano sucedeu a Deodoro através de um golpe. É ai que
ia ficar. Prudente de Moraes, para tomar posse, teve que ir de tilburi
para o Itamarati. O Itamarali era a sede do Governo naquele tempo.
Quem veio a comprar o Palácio do Catete foi, depois, o Vice·Presiden
te da República no tempo de Prudente, Manuel Vitorino, baiano; foi
esse que comprou. O Palácio do Itamarati era o Palácio do Governo.
Prudente teve que ir para o Palácio do Governo de tílburi, porque
Floriano se recusou a assistir à posse do seu sucessor. Ele só não ficou
porque ele não teve condições materiais de ficar; ele não linha força
no Exército para ficar. Então, essa sombra do poder militar aparece
com Floriano. E conlinua.. peço perdão a V. Ex?, estou interrom
pendo ..

O SR. MARCO MACIEL - Com o maior prazer estou ouvindo
e acredito que toda a Casa ouve V. Ex?

O Sr, Afonso Arinos - Era só para dizer isso, dizer que admiro
muito V. Ex~ ..

O SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado a V. Ex~ Hã, como
V. Ex? sabe, a recíproca, que é muito anterior.

O Sr. Afonso Arinos - admiro profundamente o jovem
Senador, Presidente do meu Partido, meu lider, do meu Partido.
Mas acho que nós devemos ponderar muito esse problema. Nós não
podemos nos orientar apenas nem mesmo pelas convicções. Nós temos
que nos orientar pelos sentimentos. E os sentimentos no Brasil, hoje,
impõem uma mudança nesta situação que aqui se encontra instalada e
ninguém sabe para onde vai. Eu sou partidário, meu caro Colega, que
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se nós ganharmos, como acho que nós vamos ganhar a emenda paria·
mentar, de nós, no mesmo dia, na hora do resultado anunciado, ape
laremos para todos aqueles que estivessem contra nós para que se jun
tem a nós, desde o Presidente José Sarney até o mais jovem dos depu
tados que forem favoráveis ao presidencialismo, porque precisaremos
de todos para arrancar o País da situação em que ele está e a que eu,
o Senador Luiz Viana e outros que fomos modestos professores de
História nunca vimos igual.

O SR. MARCO MACIEL - Meu caro eminente Mestre e decano,
posso dizer do Senado e do nosso Partido, Senador Manso Arinos,
gostaria de começar a comentar o aparte de V. Ex~, um aparte sem
pre, como são suas intervenções, tão suculento, concordando com
V. Ex~ quando diz que, depois de definido o problema relativo à
forma de governo, precisaremos, em qualquer hipótese, nos entender.
Penso que essa é também a disposição daqueles que, como eu, sendo
presidencialistas, vêem a crise brasileira como extremamente com
plexa.

Gostaria só, meu caro Senador Monso Arinos, de fazer algumas
observações que me parecem pertinentes em função das judiciosas
palavras que V. Ex~ proferiu.

Em primeiro lugar, quando citei o livro de Woodrow Wilson, que
podemos traduzir como "Governo Congressual" ou "Governo Con·
gressional", eu naturalmente o fiz com o objetivo de mostrar como
ele, já naquela ocasião, no fim do século passado, via como deveria
ser uma verdadeira prática presidencialista moderna.

Em segundo lugar, quero também dizer a V. Ex~ que, quando me
reportei ao problema do parlamentarismo no Império, fiz uma análise
com base mais no funcionamento real das instituições do que nas mani
festações que foram produzidas na época. Aqui mesmo, tenho em
mãos, por exemplo, um depoimento de Oliveira Lima - perdoem-me
V. Ex~', pois trouxe até uma xerox do trabalho de Oliveira Lima, O
Império Bra.;i1eiro - no qual ele diz -, lerei apenas uma pequena
parte:

"O regime parlamentar era, aliás, tão imperfeitamente
aplicado que o Governo recusava à Càmara os elementos de
que esta carecia para preparar o orçamento e os Ministros
nào-somente não se Julgavam responsáveis para com ela como
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mesmo se esquivavam mandar-lhe relatórios da gestão dos
seus departamentos ou dar-lhe conta de suas deliberações."

VilAlIZAÇAO DO JUDICIÁRIO

o terceiro e último ponto a que gostaria de me reportar, e que
foi muito bem referido por V. Ex~, diz respeito ao papel do Judiciã
rio. Eu concordo com a afirmação de João Mangabeira - de que teria
sido "o Judiciário o Poder que falhou no Brasil." Até certo ponto,
acho que, de fato, isto é procedente, se bem que nós não possamos e
nem devamos debitar aos integrantes das Cortes do Poder Judiciário
a responsabilidade pelo fato. Isto, talvez, se deva, antes, à forma como
distribuímos os Poderes no Brasil, e dai por que defendo, inclusive na
emenda que tive a oportunidade de oferecer à consideração da Casa.
mecanismos que venham fortalecer o Judiciário.

Enfim, o que defendo - volto a insistir - não é o Presidencia·
lismo que nós temos, mas um moderno e novo Presidencialismo, carae·
terizado por um sistema de eqüipotência de Poderes, no qual não ape
nas tenhamos um Executivo ágil, dinâmico, apetrechado, mas tenha·
mos, também, um Legislativo capaz de fiscalizar e acompanhar a Admi
nistração Pública e um Judiciário que possa, efetivamente, não so
mente mediar os conflitos entre os Poderes, mas dispor da necessária
liberdade de movimento, que lhe permita agir independentemente da
provocação das partes, para que possa j inclusive, integrando esta
tripartição de poderes, ter um papel saliente na vida pública brasileira.

Recordo-me, jã que V. Ex. falou no papel do Judiciário nos Esta·
dos Unidos, que foi graças ao Judiciário americano que grandes ques
tões deste século lá foram elucidadas e resolvidas. Por exemplo, a inte
gração racial só foi possivel graças à força do Judiciário, que chegou,
inclusive, naqueles episódios de Salt Lake City - se não me engano
em 1956 - a requisitar tropa federal, num pais que tem muito mais
do que nós outros, os brasileiros, consciência da autonomia dos Esta·
dos. Como lembrou, com propriedade, o Senador Afonso Arinos, os
Estados Unidos, antes de serem uma Federação, foram uma Confe·
deração. Eu partilho da opinião de Charles Rousseau, Professor da
Universidade de Paris, que o verdadeiro Estado Federal é aquele que
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provém de um Estado Confederal. O Professor Rousseau, no seu livro
clássico sobre o assunto, esboça aquilo que ele denominou de "Lei
Sociológica da Evolução do Estado Federal". Ele parte do pressuposto
de que toda verdadeira Federação é aquela que surge de uma Confe
deração, e exemplifica com a Suíça, com a chamada Confederação
Helvética; exemplifica, de alguma forma, com a Alemanha Confedera·
ção em 1815, que se converteu em Estado Federal só em 1919; c
exemplifica, finalmente, com a experiência americana.

Pois bem, mas nos Estados Unidos, voltando ao problema da
Suprema Corte, apesar de ser uma nação, um pais, que tem muita
consciência da autonomia dos estados·membros, à Suprema Corte não
faltou poder para promover a utilização de tropas federais quando se
tornou necessário promover a integração racial. E não foi diferente, por
exemplo, o papel da Suprema Corte no episódio Nixon, ou seja, foi ela,
praticamente, que promoveu o impeachment do Presidente, que, por
motivos óbvios e conhecidos, antecipou-se à sua decretação formal e
apresentou a sua renúncia. Mas foi a Suprema Corte que, agindo 
aí há um ponto importante - independentemente de provocação da
parte, ou das partes, foi capaz de apurar a conduta ilegal do Presiden.
te e mediar o conflito entre os Poderes e garantir não somente a
estabilidade institucional, mas a continuidade de uma prática demo·
crática.

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Desejo lembrar ao
ilustre orador que o tempo de V. Ex~ está esgotado.

O SR. MARCO MACIEL - Pois não. Quero até aproveitar, Sr.
Presidente, para agradecer a generosidade de V. Ex~, permitindo um
tempo mais dilatado para o meU pronunciamento.

Eu gostaria de saber se era possível contar um pouco mais com
a generosidade de V. Ex~, para que pudesse ouvir mais alguns com
panheiros, inclusive o Senador Leite Chaves, a quem muito gostaria
de ouvir, para que pudesse ter o meu discurso enriquecido com as
considerações de S. Ex'

O Sr. Leite Chaves - Muito obrigado, Senador Marco Maciel.
Congratuio-me com V. Ex., e vejo que a Casa também, por esse discur
so. V. Exõ!- é um dos mais eminentes presidencialistas e, ao invés de
ficar apenas dando entrevistas, V. Ex~ vem a esta Casa defender, com
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um discurso elaborado, as suas teses. Isso é muito importante, em
face de ser feito a partir do Senado. Dou testemunho - e V. Ex~

também viu isso, V. Ex~ não estava no Senado - que foi a partir dos
debates aqui que conseguimos, democraticamente, a abertura de 1974.
Se não foi na totalidade, o Senado foi, em grande parte, responsável
por isso. V. Ex', há poucos instantes, disse que, a exemplo de um
político do Paraoá, parece·me que Bento Munhoz da Rocha, V. Ex~

refletira e lera bastante a respeito de parlamentarismo, sem que o
aceitasse, uma vez que, logicamente V. Ex' não chegou a compreender
essa forma de regime.

o SR. MARCO MACIEL - Para esclarecer, o quc consegui cxtrair
de discursos do ilustre paranaense Bento Munhoz da Rocha é que ele,
em que pesem todas as rcflexões que fez ao longo da sua vida, perma·
neceu presidencialista, por entender que era a forma de governo que
mais convinha ao Pafs.

O Sr. Leite Chaves - Acho que se reproduz com V. Ex' a mesma
coisa. Eu me identifico com o Senador Afonso Arinos. quando diz
que a política é mais questão de intuiçãO. Nós nos posicionamos em
fatos polfticos mais pela intuição, pelo sentimento, do que pela lógica.
l': por isso que acho que as nossas posições politicas são mais explica
das por Adler, por Jung, por Freud, por Kretschner, do que por Aris·
tóteles. A política não é lógica. Quando alguém é muito lógico, não é
um grande polltico, como é o caso do Prestes. O Prestes nem foi revo
lucionário, nem foi politico, porque a política é diferente, ela entra
pela intuição. Daí as grandes visualizações, os grandes instantes de
inspiração.

O SR. MARCO MACIEL - Como disse o Senador Afonso Arinos
- perdoe-me interrompé.lo -, ela é, sobretudo, sentimento.

O Sr. Leite Chaves - Exatamente. Então, no caso aqui, V. Ex~

poderá ser uma figura extremamente importante, nessa passagem,
nessa mudança de governo. O parlamentarismo se explica hoje não
pelo que ocorreu no passado e sim pelas necessidades e pelas imposi·
ções atuais e do futuro. Tanto é que, ao voltarmos a falar nesse novo
ilarlamentarismo, prova que o presidencialismo não tem mais raízes
de sustentação. V. Ex' é uma personalidade singular, é um grande
político e muito hábil. Uns são presidencialistas porque se deslumbram
com a figura do poder absoluto. Eles se apegam à imagem dc infância.
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Outros o 5ão porque têm a expectativa de exercê-lo e não querem
exercê·lo em menor, ainda que apenas em sonhos. V. Ex~ é uma
figura extremamente singular porque V. Ex. se situa na politica nacio
nal com caracteristicas próprias, mas V. Ex~ é um homem que é capaz
de se ajustar a outros instantes da vida, harmonicamente, sem que
perca essas suas características. Eu me lembro que V. Ex" manteve
amizade, identificação política com as personalidades mais fortes dos
últimos tempos. V. Ex~, parece-me, foi Secretário-Geral da ARENA
quando era seu presidente Filinto Müller, e Iígou-se a ele de forma
intima; ao Petrônio Portelía, nosso grande amigo e que deixou sauda
des nesta Casa, e também ao ex-Presidente Ernesto Geisel; persona
Iídades extremamente fortes, e V. Ex. com eles não chegou a cho
car-se.

o SR. MARCO MACIEL - E sou deles amigo ...

O Sr. Leite Chaves - O fato de o Presidente Sarney ser muito
democrático talvez não lhe permitisse esse mesmo ajustamento quan
do dele foi V. Ex~ ministro. Por isso, eu acho que V. Ex" vai ser um
grande intermediário, quando vitorioso o parlamentarismo. Disto es
tamos convencidos, e o Senador Monso Arinos tocou em um ponto
alto: vitória nós não comemoraremos; nós faremos apelos em favor
da Nação, da Unidade Nacíonal, em torno do novo sistema de governo.
V. Ex;;t. está, com esse discurso, com esse posicionamento. trazendo
ã baila as suas idéias. Mas, V. Ex" não defende o presidencialismo. Se
V. Ex" não é o homem brilhante que eu já vi no passado, porque
ninguém é grande advogado quando a causa é ruim, V. Ex. ataca o
parlamentarismo, e o ataca quando ele vigiu de uma forma caricata
no País; quando o Pais tinha outros suportes econômicos e sociais.
Hoje, vivemos outra realidade. Veja V. Ex', professor de Direito,
conhecendo o Direito Constitucional, que nada impediu que normas
da CLT viessem para a Constituição. É a presença das massas. Nunca
se viu neste País uma Deputada doméstica defendendo os seus direitos,
como agora; a presença de operários e mulheres, todos empenhados
na defesa de pretensões sociais, humanas. De forma, Senador Marco
Maciel, que aguardamos fatos mais consistentes. O dicurso de V. Ex. é
bem elaborado, clássico, de um professor digno de nota, mas as minhas
preocupações no parlamentarismo são outras, são as preocupações da
realidade. Há grande diferença entre o político e o cientista. Este para
avançar firma-se em verdades provadas; aquele, em necessidades
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sociais de mudança. A nossa História tem que se explicar pela necessi·
dade do futuro e não pelo que passou. Meus respeitos, meus cumpri·
mentos a V. Ex{l

o SR. MARCO MACIEL - Meu nobre Senador Leite Chaves,
ouvi com muito interesse e atenção as considerações de V. .Ex? e
quero dizer que, de fato, como disse, antes de V. Ex~ me apartear,
elas trouxeram contribuições importantes ao tema que estamos aqui
discutindo. De toda maneira, quero dizer a V. Ex'.l que as minhas con·
vicções presidencialistas, assim como as convicções de Bento Mu·
nhoz da Rocha, que era representante do Estado que V. Ex" com
tanto brilho agora aqui representa, o Paraná, são resultados de uma
profunda reflexão. Elas não oscilaram em função de circunstâncias.
Tenho sido, ao longo de minha vida, presidencialista, mas fazendo
sempre questão de ressaltar que o presidencialismo a que me refiro
não é o presidencialismo que temos, nem o presidencialismo que
praticamos.

Acredito que, com relação a essa questão, há quase um consenso
nacional de que é necessário fazermos um novo presidencialismo.

o Sr. Alfredo Campos - V. Ex" me permite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL - Pois não. Eu apenas gostaria, S1'.
Presidente, tendo em vista o avançado da hora, e sem querer torturar
mais os ilustres colegas ..

O ;Sr. Alfredo Campos - V. Ex~ não o faz.

O SR. MARCO MACIEL - ... muito obrigado.

O Sr. Alfredo Campos - Prezado Senador Marco Maciel, há
mais ou menos um ano, ou um pouco mais, fiz um pronunciamento
nesta Casa dizendo por que era presidencialista. Acho que o momento
me dispensa de dizer, novamente, por que votarei no regime presi
dencialista. No entanto, Senador Marco Maciel acho que, neste mo
mento, estou sendo muito corajoso ao interferir no bem elaborado
discurso de V. Ex" e, ao mesmo tempo, falar após os apartes de Sena
dores extremamente cultos, como é o caso de Luiz Viana, Nelson Car
neiro e. principalmente, por que não dizer, o Senador Afonso Arinos.
No entanto, todos sabemos que a gravissima crise por que passa o
País é a responsável, em primeiro plano, por essa discussão entre

31



parlamentarismo e presidencialismo. É bem verdade que o momento
oportuno poderia parecer ser este, o da Assembléia Nacional Consti
tuinte, para discutir a forma de governo. No entanto, nobre Senador,
há poucos dias, fazendo uma sondagem na bancada do meu Estado
junto à Assembléia Nacional Constituinte, após ter sido anunciado
pelos jornais que a preferência da minha bancada era a favor do
sistema parlamentarista, pude constatar que isso não era verdade:
qualquer das formas a ser implantada terá um voto a menos, e tão
somente um voto a menos que a outra. A bancada mineira na Assem
bléia Nacional Constituinte irá votar por 19 a 18 qualquer das for
mas. E importante também notar aqui, nobre Senador Marco Maciel,
que a discussão entre presidencialismo e pariamentarismo, acredito
eu, se bem que menos importante do que debelar a grave crise na
cional, nenhuma das formas encontradas pela Assembléia Nacional
Constituinte irá inviabilizar este País. Dizer que o presidencialismo
está inviabilizando este País, e dizer que o pariamentarismo irá invia
bilizá-lo, entendo que isso é mais uma plataforma de campanha para
se querer que esta ou aquela tese encontre a vontade da maioria do
eleitorado Constituinte. Dizer que não fuí eleito para escolher a nova
forma de governo a ser implantada no País, entendo que não é bem
colocada. Como Constituinte posso tudo, só que não devo me arvorar
em defensor deste ou daquele sistema de governo, quando, por ne
nhuma vez, disse, do alto dos palanques da campanha em Minas
Gerais, que iria defender esta ou aquela forma. Quando lutei nes:e
plenário, para que o Congresso Nacionai, atravês do Senado Federal
e da Câmara dos Deputados, funcionasse durante os trabalhos da
Assembléia Nacionai Constituinte, fi-lo, nobre Senador Marco Maciel,
com a intenção e sabedor de que o Congresso Nacional e as suas duas
Casas é que podem resolver problemas de inflação, de custo de vida,
dos juros altos, enfim os problemas conjunturais que o Brasil vive.
A Assemblêia Nacional Constituinte poderia ser e, talvez fosse me
lhor, que ela tivesse sido exclusiva e não congressual, como queria a
Ordem dos Advogados.

No entanto, temos uma Assembléia Nacional Constituinte con
gressual e não a Assembléia exclusiva, e temos que conviver com
esta realidade, que nós mesmos escolhemos. A grande maioria par
lamentarista, nobre Senador, e é evidente que existem honrosas ex
ceções, como é o caso da bancada do Rio Grande do Sul, parlamen~

tarista por convicção e, historicamente parlamentarista, os parlamen-
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taxistas notórios, como é o caso do Senador Nelson Carneiro, do Sena
dor Luiz Viana e do Senador Afonso Arinos, mas, o que eu posso
notar, é que a grande maioria dos parlamentaristas na Assembléia
Nacional Constituinte também são a favor dos quatro anos. E o que
eu quero dizer com isto agora, que talvez seja, oxalá não tenha eu
razão, neste instante de dizer que a grande maioria dos parlamen·
taristas na Assembléia Nacional Constituinte o são também adversá
rios do Presidente José Sarney, e tão-só por isso, querem a modifica
ção do nosso regime de presidencialista para parlamentarista. No
entanto, quero não ter razão neste instante, porque no momento em
que o País passa por essa gravíssima crise institucional, por assim
dizer, precisamos de ter o bom senso para resolver esta questão com
o máximo de calma, para que não possamos enveredar por uma
crise institucional permanente, finda após a promulgação da nova
Constituição. E por que digo isto, nobre Senador Marco Maciel: Por·
que é muito fácil, nesta Casa - e neste instante saúdo V. Ex~ 
ser oposição, no nosso País e, talvez, certamente, no resto do mundo.
Os oposicionistas são mais vibrantes, corajosos e reverberam aquilo
que o povo quer escutar. E defender um governo ou uma forma de
governo, num momento em que todo mundo quer mudar, pelo deses'
pera da constante inflação que estamos a ver, a cada momento, sufo
cando milhões e milhões de brasileiros, é muito difícil. Por isso, no
bre Senador Marco Maciel, trago, aqui, a minha palavra dc solidarie·
dade ao discurso de V. Ex~ Um discurso que, infelizmente - e me
perdoe esta franqueza - é muito alto, quase que estratosférico, e
eu quis baixar o seu nível, para trazê-lo ao terra-a-terra, para dizer
que a luta pelo parlamentarismo e pelo presidencialismo, não digo
que seja inglória, mas, não é somente ela que irá salvar o País. Par
lamentarismo ou presidencialismo, obrigatoriamente, não irão infeli·
citar esta Nação.

o SR. MARCO MACIEL - Obrigado. Agradeço a V. Ex~ por
seu aparte, tão rico de subsidios e tão fértil de exemplos.

Caro Senador Alfredo Campos, incorporo o seu depoimento
como uma peça que, certamente, vai enriquecer os Anais desta Casa.

O Sr. Carlos Chiarelli - Permite-me V. Ex~ um aparte, nobre
Senador Marro Maciel?
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o SR. MARCO MACIEL - Com muito prazer, meu caro Líder,
Senador Carlos Chiarelli.

O Sr. Carlos Chiarelli - Realmente, prometo ser rigorosamente
sumário na manifestação, não porque queira economizar os adjetivos
meritórios que V. Ex::t, como cidadão e como político merece, e o seu
pronunciamento, também exigiria, mas, evidentemente, estamos aqui
numa situação atípica em termos de prazo regimental. Em primeiro
lugar, queria registrar a minha reiterada manifestação de apreço pela
figura admirável de político, de doutrinador e de cidadão que V. Ex'
encarna e honra, por isso mesmo, a vida pública brasileira, e, sobretu
do. nesta Casa.

O SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado a V. Ex"

O Sr. Carlos Chiarelli - Sei, de sobejo, das suas convicções, que
não são nem de hoje, muito menos conjunturais, nem sequer circunsM

tanciais. Há convicção por detrás de toda essa manifestação de V. Ex'
e, de tal maneira V. Ex{l é convicto e admirável em seu empenho, que
V. Ex' nos vem dizer, com uma série de suculentas citações de ontem,
de hoje, dentro de nossas fronteiras, e, além delas, de França, dos
Estados Unidos, etc., que V. Ex~, de certa forma, tenta lançar algumas
confusões racionais - se assim pode ser. Primeiro, V. Ex~ tenta mos
trar-nos que, praticamente, nao houve parlamentarismo no período do
Império, e o faz, não há por que não dizer e reconhecer, com raro
brilho, invocando depoimentos, citações. Logo depois, tenta tirar-nos
essa convicção histórica de que não só teria havido, como continuo
pensando que houve um sistema parlamentar, um regime parlamen
tar, como, de resto, que tivemos naquele periodo estabilidade política.
V. Ex~ também põe em dúvida esse momento raro no brilho da Histó
ria do Pais, dentro da sua linha de argumentação. Terceiro lugar, senti
num determinado momento, que V. Ex'.l, à luz desse raciocínio, na
defesa da permanência ou da conquista do presidencialismo, levanta
dúvidas se tivemos ou temos presidencialismo na República, que seria
a terceira alternativa, realmente, interessante e criativa de parte de
V. Ex~ Em quarto lugar, V. Ex' levanta uma estalistica sobre a dura
ção dos gabinetes imperiais, que me levaram a permitir fazer uma
média das diferentes etapas em que V. Ex~ apresenta, que, em linhas
gerais, os gabinetes duraram treze meses~ entre os que duraram dez,
onze e dezesseis meses. O que me parece, perfeitamente, razoável.
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V. Ex' mostra isso como um quadro de instabilidade, talvez de intran
qüilidade, não chega a falar em segurança. E mais ou menos a média
do sistema italiano de hoje, e a média do sistema que levou a Itália á
posição, não sei se quinta ou sexta potência econômica do mundo. V.
Ex~, inclusive, com o brilho da sua argumentação, vincula ou tenta
vincular a caracteristica de um sistema ou de outro a outras razões, que
dá a entender de maneira muito sutil, de maneira muito inteligente,
como, aliás, é peculiar a V. Ex~, das vinculações dos desníveis ou das
causas econômicas dentro do contexto de sistema de governo. Pratica
mente no período imperial todos os governantes terminaJ'am vítimas de
renúncia ou golpe, o que, na verdade, parece um fato um pouco estra
nho, considerando que os governantes eram os Primeiros-Ministros.
E não me aflora à memória fato histórico dessa natureza, é verdade
que vou voltar a uma consulta histórica detalhada, e preocupa·me,
sobretudo, entre as manifestações de V. Ex" e do ilustre Senador
Alfredo Campos. V. Ex~, o que não lhe é muito peculiar e muito costu·
meiro, trouxe, como um dos argumentos, o fato de que a única mani
festação popular, no Brasil, a respeito de sistema de governo foi o
plebiscito. V, Ex' sabe que não é um bom argumento, porque não foi
um fato dos mais tranqüilos, em matéria de análise, sobre consulta
de opinião pública, naquela circunstáncia e com aqueles elementos. E
o Senador Alfredo Campos, ao contrário, acaba de dizer que defender
o presidencialismo seria uma coisa pouco popular, não seria, no
momento, algo que estivesse contabilizando, em termos de opinião
pública. Então, eu não fico bem sabendo se dou, digamos, credibilida
de, à sua manifestação de que, realmente. se ouvirmos a opinião pú
blica, teremos resultado igual ao do plebiscito e, portanto, presiden
cialista é altamente popular, ou se vale o argumento do Senador Alfre
do Campos que, de resto, lhe dá solidariedade, de que o que é simpá
tico e popular, neste momento, é ser parlamentarista. Há necessidade
de haver coesão e harmonia nos grupos presidencialistas. De qualquer
maneira, meu ilustre Presidente, meu Líder partidário, politico, da
maior expressão, uma coisa que eu gostaria de dizer, em termos pes
soais: admiro sua manifestação, reconheço sua convicção, declaro,
alto e bom som, mais uma vez, a qualidade do seu pronunciamento, a
inteligência da sua postura, a seriedade com que assume essa linha
presidencialista, mas eu fico tentado a lhe fazer um derradeiro apelo.
V. Ex. é a figura típica, é homem com todas as características para
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contribuir, de forma decisiva, neste momento que se aproxima, extre
mamente radioso para o Pais, na linha do seu aperfeiçoamento demo·
crático, de um parlamentarismo definido e definitivo. Nada de emer·
gencial, nada de solução ambulatorial. Não é isto que estamos defen
dendo. É alguma coisa para vir e para durar. E V. Ex' é uma figura
tipica do grande Lider do movimento parlamentarista. V. Ex' é um
estranho no ninho do presidencialismo. V. Exª" é uma figura parla
mentar por natureza, que circula com rara habilidade e competência
dentro de um Parlamento fortalecido e que vem a exercer, na pleni·
tude, esta representação que a sociedade lhe pode e lhe há de dar. Por
isso, reconhecendo os seus méritos, agradecendo pelo enriquecimento
intelectual que V. Ex' nos trouxe a todos nós, e pelo brilho que deu
a esta sessão no Congresso e no Senado, ...

o SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado.

o Sr. Carlos Chiarelli - ... flca o apelo de possibilidade de uma
revisão de postura, para, efetivamente, incorporar-se a este esforço
comum no sentido de implantar o parlamentarismo, no qual V. Ex'
haveria de estar numa posição de inequivoca liderança, como está no
presidencialismo, só que no caso muito mais adequado à sua própria
maneira de atuar e ás suas próprias caracteristicas predominantes
como politico.

PRESIDENCIALISMO MODERNO
E PARTICIPATIVO

o SR. MARCO MACIEL - Meu caro Lider, ilustre amigo, Senador
Carlos Chiarelli, quero antes de mais nada, agradecer entre desva·
necido e sensibilizado, a sua manifestação, tão generosa a respeito do
meu pronunciamento. Certamente ela é, antes de tudo, produto da
amizade que nos liga e, até por que não dizê·lo, da solidariedade par·
tidária.

Mas, quero também. por oportuno, fazer algumas considerações,
ainda que extremamente breves e rápidas, Sr. Presidente, sobre alguns
comentários feitos por V. Ex' Efetivamente, não considero que tenha·
mos tido no Império, um sistema parlamentarista. No máximo eu
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poderia conceder, arrimado em historiadores, a idéia de que pudemos
ter tido praxes parlamentares.

Em segundo lugar, eu volto a reiterar, que o presidencialismo que
praticamos no nosso País, não é um verdadeiro e - sobretudo moder
no - presidencialismo, ou não é o presidencialismo que desejamos,
que queremos neste instante grave da vida nacional.

Por fim, gostaria de dizer a V. Ex~ que concordo com a opinião
de outros eminentes colegas que aqui se manifestaram, no sentido
de que acima das nossas divergências, com relação à forma de go·
verno, organização dos poderes, precisamos estar unidos para que
possamos, ao desenhar essa nova Constituição, produzir um texto que
não somente esteja coníorme nossos valores, mas esteja adequado aos
ditames da sociedade brasileira que deseja intensamente democracia
e desenvolvimento.

o Sr. José Fogaça - Permite-me V. Ex. um aparte?

o SR. MARCO MACIEL - Pois não. Ouço V. Ex~ com muito
prazer, meu caro colega e amigo, Senador José Fogaça.

O Sr. José Fogaça - Não poderia abdicar desta honra de inter·
vir no pronunciamento de V. Ex'! ...

O SR. MARCO MACIEL - A honra é toda minha.

O Sr. José Fogaça - '" porque fui forçado a uma ausência,
porque tinha um compromisso com a Rádio Jornal do Brasil para
fazer um debate sobre parlamentarismo e presidencialismo. Mas pude
acompanhar, eventualmente, brevemente, pelo alto-falante, uma parte
do pronunciamento de V. Ex~. onde disseca o parlamentarismo, ou o
sistema parlamentar que tivemos no Império. Já sou conhecedor do
pensamento de V. Ex~. porque tive oportunidade de ouvi·lo na Sub
comissão do Poder Executivo, a qual integrei, onde V. Ex' foi o pri
meiro depoente a fazer um relato dessas questões e expor sua posição.

O SR. MARCO MACIEL - Foi um excelente trabalho que a Sub
comissão realizou, presidida por V. Ex~, devemos reconhecer e con·
fessar.

O Sr. José Fogaça - A contribuição de V. Ex' foi riquíssima,
foi inestimável para os nossos trabalhos.
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o SR. MARCO MACIEL - Muito obrigado.

O Sr. José Fogaça - Mas, estou bem lembrado das colocações
feitas por V. Ex? Quero dizer que concordo com V. Ex~, quando faz
uma critica ao nosso sistema parlamentar do Império. Mas o que é
preciso dizer, é que no Império esse período, o essencial de tudo. é
que não havia democracia. A partir daí, se não havia democracia e
se não havia uma verdadeira e legítima representação popular, evi·
dentemente, que isto condicionava e deformava todo o sistema. Houve
eleições em que, segundo Q historiador Hélio Silva, apenas 1,2% do
eleitorado participou. O Parlamento, no período do Império, era re·
presentativo de 1.2% da população. O voto censitário, que exigia do
cidadão determinada quantidade de bens para poder exercer o direito
de votar. limitava extremamente a representação. Portanto, creio que
é um grande equívoco, de quem quer que seja, invocar tanto posi·
tiva - e aí me perdoe v. Ex~ - quanto negativamente, o exemplo
do parlamentarismo que tivemos no Império. para a situação atual
que se vive no Brasil ou para as tentativas de implantação do paria·
mentarismo que se estão procedendo agora. Acredito que o parlamen·
tarismo do Império não pode ser invocado como exemplo. Sequer
pode ser invOl~ado como exemplo, também, aquele parlamentarismo
emergencial, casuístico que foi implantado em setembro de 1961. Gos·
taria de ressaltar a V. Ex~, e também repetir aquilo que disse aqui
o Líder do PFL, Senador Carlos Chiarelli: V. Ex~ devia estar na linha
de frente da defesa do parlamentarismo, porque tem o physique du
rôle e tem toda a competência pessoal para ser um eminente membro
de um Gabinete da mais alta qualidade.

O SR. MARCO MACIEL - Caro Senador José Fogaça, é sempre
com muita alegria que ouço V. Ex~ Quero, mais uma vez, aproveitar
a oportunidade para manifestar a V. Ex~ o nosso reconhecimento pelo
trabalho que V. Ex~ desenvolve, na tramitação do projeto constitucio
nal e, de modo especial, pelo trabalho que realizou em sucessivas par·
tes da fase preliminar da tramitação constitucional, quer na Subcomis
são, quer mesmo auxiliando, com subsídios sempre muito valiosos, o
Relator·Geral, Deputado Bernardo Cabral.

Devo dizer que as considerações que V. Ex" faz sobre o paria·
mentarismo no Império, de alguma forma, vêm mostrar que, efetiva·
mente, não podemos ter nem poderemos dizer que tivemos um siso
tema parlamentar no Império.
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Isso nos faz, mais uma vez, lembrar aquilo que disse, em oportu
nidade anterior, nesta manhã-tarde, no Senado, sobre a questão da
forma de Governo, Digo sempre que a forma de Governo talvez seja
o cerne do projeto constitucional, mas nela não está contida a solução
do problema institucional brasileiro. Acho que há problemas muito
graves cuja solução não encontraremos apenas concebendo um bom
sistema de Governo,

o Sr. Divaldo Suruagy - Senador Marco Maciel, eu ousaria soli
citar mais um aparte, além do que sua bondade já me concedeu ..

o SR. MARCO MACIEL - Com prazer, nobre Senador.

o Sr. Divaldo Suruagy - ". porque, durante os debates, surgiu
uma afirmação que poderá ser deformada para aqueles que venbam
a ler o discurso de V. Ex~ A exemplo da observação lúcida do Senador
José Fogaça, quando afirmou que, positiva OU negativamente, nin
guém pode avocar o exemplo do parlamentarismo no periodo imperial
brasileiro, porque, a rigor, na prática, V. Ex~ está coberto de razão,
quando explica que ele não existiu na sua plenitude, também, nos
debates, alguém colocou que o presidencialismo era um regime for
mador de caudilhos. Isso é tão absurdo quanto responsabilizar o parla
mentarismo pela ditadura mais sangrenta da História da Humanidade
que foi a ditadura nazista de Hitler, que foi primeiro-ministro de um
país milenar, de um país que é um exemplo de modelo de civilização
para a humanidade como um todo. E não dou o exemplo de Mussolini,
que também foi primeiro-ministro, porque este é um ditador menor,
quero me fixar apenas em Hitler, E não poderíamos nunca respon
sabilizar o parlamentarismo por duas distorções absurdas, dois primci
ros~ministros que se transformaram nos maiores ditadores, e sempre
de que? De concentração absurda de poder, como foi o nazismo e o
fascismo,

o SR. MARCO MACIEL - Agradeço, nobre Senador Divaldo
Suruagy, as considerações de V. Ex~

Sr. Presidente, para encerrar, gostaria de dizer que a sucessão
de crises que têm abalado a vida institucional brasileira, nos últimos
50 anos, portanto, nada têm a ver com a forma de governo, nem
particularmente com o presidencialismo. ~ uma simplificação, a meu
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ver incabivcl, atribuir-se ao parlamentarismo do Império que não exis
tiu, todas as virtudes, e ao presidencialismo da República todos os
vícios! Se não for uma impropriedade, é, pelo menos, um reducio
nismo simplificador que nada explica, nada justifica e nada esclarece.

Não podemos esquecer o que foi o Império, em termos de estag
naçâo social, em termos de lento crescimento econômico e em termos
de retrocesso político. O chamado parlamentarismo do Império convi
veu com a escravidão, com a monoeultura e com a fragilidade da
economia.

Se pecado existe no presidencialismo brasileiro, ele se funda no
mesmo erro que descaracterizou o Império: o exercício do "poder
pessoal". Reconheço que estamos longe da prática do governo con
gressual. que é a principal marca do sistema vigente dos Estados
Unidos, onde os ministros de Estado só podem ser nomeados depois
de terem sua indicação aprovada pelo Senado, por exemplo. O que
há de se fazer náo é voltar às práticas que se revelaram incompatí
veis com as condições brasileiras, como o parlamentarismo de ocasião,
de 1961. A oportunidade que a Assembléia Constituinte nos oferece
é a de corrigirmos os erros do presidencialismo, para torná-lo o exer
cício de um governo democrático a que todos aspiramos.

Uma análise ponderada e racional sobre as vantagens ou a natu
reza das diversas formas de governo deve, necessariamente, partir
de uma conveniente avaliação das alternativas de que dispomos, não
só em face de nossa experiência, mas, igualmente, da experiência
alheia.

A primeira e mais clara distinção que conhecemos das duas
formas de governo preponderantes do mundo há pelo menos dois
séculos é a que foi formulada por Wailer Bacehot, no seu famoso
estudo sobre a Constituição inglesa, publicado entre 1865 e 1867. No
seu texto põe em contraste o sistema predominante na Grá·Bretanha,
por ele denominado de "Governo de Gabinete", com a forma exis
tente dos Estados Unidos, por ele também definida como "governo
presidencial". Uma definição que, embora válida e ainda não supe·
rada, tornou-se pelo menos inadequada, desde o momento em que
Wilson, o então Presidente dos Estados Unidos, em livro publicado
em 1865, chamou, com mais propriedade, de "governo congressual".
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Muito embora a maIOria das formas de governo hoje prepon.
derantes no mundo contemporâneo remonte ao modelo original inglês
ou americano, com duas úni-eas exceções, como as do governo presi
dencial da 5~ República Francesa e a de Portugal, as marcantes dife·
renças que existem entre o parlamentarismo clássico ioglês e os vários
tipos contioentais são, fundamentalmente, devidas ás distinções que
se verificam entre os diversos sistemas partidários. A forma de gover
no parlamentar ê caracterizada pelo fato das articulações políticas
para a formação do governo se desenvolverem nos parlamentos e de
serem os gabinetes responsáveis perante a maioria parlamentar 
que, em caso extremo, podem decretar suas quedas. Em contrapar·
tida, segundo os cânones do parlamentarismo clássico, o gabinete tem
o pDder de dissDlver D Parlamento ou de pedir a sua dissolução ao
Chefe de Estado, quando não obtiver o seu voto de confiança ou, em
certos casos, como no modelo inglês, para convocar novas eleições.

Como assinalam os especialistas, o elemento diferenciador de
maior relevo entre os vários tipos de governo parlamentar reside na
natureza do sistema partidário. De fato, onde existem só dois parti.
dos, ou então, um só partido obtém a maioria absoluta das cadeiras.
a forma de governo parlamentar apresenta caraeleristicas de solidez
e de estabilidade maiores do que quando o governo é formado por
coalizões de vários partidos. Esta constatação deriva do modelo teó
rico de análises políticas, segundo a qual a forma de governo é apenas
um dos subsistemas do sistema mais amplo de representação política
de cada pais. Ajustar cada um desses subsistemas ao sistema geral,
que dá sintonia e viabilidade ao processo politico, parece ter sido a
chave da estabilidade institucional dos países que, como a Grã-Breta
nha, as monarquias escandinavas, a maioria das nações da Europa
OcidentaI e asiáticas, como o Japão, adotaram e seguem, invariavel
mente, até hoje. Em todos esses países, à exceçâo da Itália, prepon·
dera um sistema de voto majoritário ou, no máximo, voto majoritário
e proporcional, simultaneamente, que de forma imprópria, denomi·
namos de sistema distrital misto. Como decorrência desse modelo,
ou através de outras limitações de ordem legal, como ocorre na Repú
blica Federal da Alemanha, predomina no âmbito partidário um siste
ma de partido que, mesmo não atiogiodo a maioria absoluta, como
ocorreu nas últimas eleições na Inglaterra, permite a apenas um, ou
no máximo a dois partidos, a formação de um Gabinete homogêneo
e com forte sustentação parlamentar.
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PARLAMENTARISMO E SISTEMA ELEITORAL:
COMO FAZER?

Nos paises em que não há esse ajustamento entre o subsistema
eleitoral e partidário, para compor com o subsistema parlamentar o
grande sistema representativo, a norma tem sido, a da instabilidade
política e institucional.

Refiro-me, em especial, e como no eloqüente contraste com os
anteriores, aos casos da Itália, da França da 43 República, e, em
especial, da República de Weimar, na Alemanha. Foram tão pro
fundas e inquietantes as experiências históricas da França e da Ale
manha, que os regimes instalados nesses países no pós-guerra, não
apenas adotaram sistemas representativos calcados no voto majori
tário. como - no caso da República Federal da Alemanha - se esta
beleceu, na Lei Fundamental, que um voto de desconfiança contra o
Chanceler Federal só pode ser aprovado através de um voto de des
confiança construtivo, através do qual se escolhe e se elege, ao mesmo
tempo, llm novo Gabinete.

Sr. Presidente, o sistema parlamentar no Brasil, portanto, seria
sem dúvida viável, e. em certo sentido, faço até a concessão de dizer
que poderia ser aceitável. Mas, para que não fosse um regime de crise
permanente. teriam que ser ajustadas algumas condicionantes básicas,
que, no meu entender, ferem as tendências, as aspirações e as tradi
ções da política brasileira. O primeiro desses condicionamentos seria
a adoção do voto majoritário pelo sistema distrital, que implicaria
varrer do mapa partidário O pluripartidarismo, já que, á exceção da
Itália, nenbum outro parlamentarismo de expressão política e de sig
nificação histórica, conseguiu ainda conciliar sistema parlamentar de
governo com sistema eleitoral proporcional, de que decorre, o pluri
partidarismo. Entendo mais que há um outro condicionamento de
igual importãncia e significação: em nenhum sistema parlamentar do
mundo contemporâneo o Presidente da República - nem na Itália! 
é eleito pelo voto direto da Nação. Como poder neutro, em face de
sua função arbitral, cle é sempre produto da escolha da representa
ção política do País.

Aliás, Sr. Presidente, é preciso compreender que a separação da
titularidade do poder do governo não se deu apenas em razão de fun·
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damentos históricos, através dos quais, paulatinamente, se operou a
transferência das principais prerrogativas do Monarca, para o gabinete
do Primeiro-Ministro. Essa separação é vital à mecânica do próprio
sistema, na medida em que, entre a autoridade do parlamento e a
autoridade do gabinete, se interpõe a autoridade neutra do monarca
ou do chefe de Estado, que arbitra os conflitos do poder, decidindo
ou pela destituição do gabinete, ou pela destituição do parlamento. E
exatamente porque é um poder "neutro", em sua função arbitral, o
chefe de Estado, como Monarca, não tem, nem pode ter, função exc
cutiva. As duas únicas exceções a essa regra não se referem, nem a
países de longa tradição parlamentarista, nem provaram sua utilidade
em face das realidades politicas que viveram nos últimos anos, e cm
que ainda estão vivendo Portugal e França. Ressalte-se a respeito da
última que era uma situação de tal modo prevLsível que Maurice
Duverger escreveu, com dois anos de sua ocorrência, o seu já famoso
"Breviário da Coabitação"...

Estas particularidades mostram, que definir a forma de governo,
sem ajustá-la, paralelamente, ao modelo cleitoral e ao modelo partidá
rio, implica ocorrer o risco deliberado de instabilidade politica e
institucional. Invocar o exemplo francês como modelo de sistema par
lamentar misto é, ,no mínimo, uma indisfarçável distorção. O evento
francês é, na unânime avaliação dos mais conceituados nomes do Esta·
do e da política, "a mais importante e conhecida das variantes do sis
tema presidencial". As diferenças formais e materiais em relação ao
presidencialismo norte·americano, sem dúvida, são muitas. Mas as
semelhanças também são inúmeras. Destas, a mais importante é a da
escolha do Presidente da República por eleição direta e majoritária,
só que para um mandato renovável de 7 anos - inovação, como se
sabe, introduzida pela Emenda Constitucional de 1962, como parte
fundamental da legitimação da presidência imposta por De Gaulle. A
outra semelhança diz respeito ao processo de escolha da representação
politica através do voto distrital, portanto majoritário. A terceira e
mais importante decorre da circunstância de que, possuindo efetiva
maioria parlamentar, e mesmo estando obrigado a nomear um Pri
meiro-Ministro, o Presidente da República, além de Chefe de Estado,
tem o poder efetivo sobre a administração e o Primeiro-Ministro por
ele escolhido. Quando ele não tem maioria, como ocorreu a partir das
eleições parlamentares de 86, só lhe restam duas alternativas: ou
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renuncia a seu mandato e se submete a novo sufrágio, ou aceita a
chamada "coabitação" ou ~'convivência". Só a partir desse momento,
como registrou o professor Jean Luc Parodi, no seminário há pouco
realizado em Brasília, "o chefe do governo, isto é, o Primeiro-Ministro,
torna-se um Líder do Poder Executivo".

Ressalte·se que neste caso, tal como previu com antecendência de
mais de dois anos, o Professor Duverger, para poder preservar alguns
de seus poderes de chefe de Estado, em relação ã política externa, o
Presidente da República foi obrigado a firmar um acordo extraconsti
tucional com seu próprio Primeiro·Ministro. Não foi sem razão que,
antes mesmo que esta solução extraconstitucional ocorresse, para se
evitar uma grave crise, o cientista político italiano Jean Franco Pag
quina escreveu que "as virtudes do sistema presidencial francês 
estabilidade e eficiência do Executivo - eram apenas aparentes",
concluindo que era uma experiência que, conforme se comprovou,
"apresenta inconvenientes potencialmente bastante sérios" e que,
"enquanto não for experimentado com êxito em situação de crise con·
tinuará a não inspirar confiança".

A EQUIPOTl:NCIA DOS PODERES DE ESTADO
E DOS PODERES DE GOVERNO

o que se conclui de proposta desta natureza é que, na medida
em que visam apenas dividir os poderes do Estado dos poderes do
Governo, os sistemas mistos terminam por induzir tanto à instabili·
dade, quanto à ineficiência do poder políticu da Nação.

Do confronto das experiências parlamentares existentes no mun
do contemporâneo, facilmente se conclui que os modelos ajustados ao
sistema clássico inglés, que combina a existência de um poder neutro
para o exercício da função arbitral, escolhido de forma indireta, com
uma legislação eleitoral majoritária e uma legislação partidária res
tritiva, e que, além disso, permite o livre exercício da opção entre o
parlamento e o gabinete, nos casos de crise ou conflito, efetivamente
instituíram regimes políticos estáveis e eficientes. Servem de exemplo:
o Canadá, a Austrália, e a Nova Zelándia, entre os países de emigração
branca de língua inglesa, a Grã-Bretanha, os países nórdicos, a demo
cracia da Europa Ocidental e, na Ásia, fundamentalmente, o Japão.
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As exceções desse modelo clássico correspondem exatamente aos
países que não lograram nem eficácia nem estabilidade politica. E
entre eles, devem se alinhar paises como a Itália. a França da 4? Repú
blica, a Alemanba de Weimar e Portugal.

o paradoxo que se estabelece, em face dos que entre nós defen
dem a divisão dos poderes, é exatamente a circunstância de pretende
rem fazê-lo por via da adoção do Parlamentarismo - um sistema que
se caracteriz:a, jurídica e politicamente, pela inexistência do princípio
da separação de poderes, como, aliâs, frisou o Relator da Constituiçâo
Francesa em vigor, ao assinalar: "temos sustentado que o regime par
lamentar, em sua forma moderna, repudiava o dogma da separaçâo dos
poderes e se fundava sobrc a distinção e a colaboração das três funçõcs
do Estado".

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o substantivo de toda questão, a
meu ver, não é o sistema de governo tal como nós o conccbemos, mas
a forma como nós o praticamos. O sistema que defendemos - e creio
que nisso há amplas e generalizadas possibilidades de entendimento
- é o que eu chamaria, como 'Vilson, de Governo Congressual, reprc~

sentado pelo princípio de uma eqüitativa distribuição de faculdades e
prerrogativas entre os poderes do Estado, sem que isso implique
dividi-los ou enfraquecê-los. Num pais como o Brasil, em que a presen
ça do Estado ainda ê preponderante para o processo de modernização
econômica e social, não carecemos de dividir os poderes, mas, ao con
trário, de fortalecê-los, para que possam, com eficiência c estabilidade,
cumprir suas finalidades de promover a justiça, assegurar o desenvol
vimento e fortalecer os instrumentos democráticos de controle do
Estado pela sociedade. O que precisamos não é só estabelecer um
sistema facilmente operacionalizado de controle de um poder sobre
outro, mas, sobretudo, de institucionalizar mecanismos igualmente
operantes de legitimação dos poderes para que eles possam refletir os
desejos e as aspirações da sociedade.

Se nós verificarmos a tendéncia bistórica na evolução do Estado
moderno e do Estado contemporâneo, vamos concluir fatalmente que
o rumo seguido como resultado da massificação da sociedade cami
nha, inevitavelmente, no sentido do fortalecimento e da centralização
do poder, e nunca no da sua descentralização e, sobretudo, do seu
enfraquecimento. "O elemento central de tal diversificação" - diz
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um dos mais notórios especialistas do campo do Direito Público 
"consiste, sem dúvida, na progressiva centralização do poder, segun
do instância sempre mais ampla, que termina por compreender o
âmbito completo das relações políticas. Desse processo, fundado, por
sua vez, sob a coneomitante afirmação do princípio da territorialidade
da obrigação politica e sob a progressiva aquisição da impessoalida
de do comando político, através da evolução do conceito de officium,
nascem os traços essenciais de uma nova forma de organização polí
tica, precisamente o Estado moderno."

Parece-me falso supor, Sr. Presidente, que a adoção do parla
mentarismo possa aumentar a legitimidade do poder, dar a transpa
rência ao governo ou democratizar os instrumentos politicos de con·
trole do Parlamento sobre o Executivo. O que a realidade contem·
porânea tem demonstrado é exatamente o contrârio' Os longos
predominios do Partido Conservador da Senhora Margareth Thatcher,
na Inglaterra, durante três Legislaturas consecutivas, do Partido Social
Democrata do ex·Primeiro-Ministro OIaf Palme, na Suécia, que supera
20 anos, do Partido Liberal do ex-Ministro Pierrc Trudeau, no Cana
dá, superior a 12 anos, do Partido Conservador na Alemanha e no
Japão, mostram exatamente que os parlamentarismos mais bem suce·
didos no mundo, não têm conscguido acelerar a mudança da classe
política e dos chamados "ministrables" justamente por não conseguir
fazer circnlar o pessoal polílico,

Os riscos imp'ícitos na adoção de um sistema parlamentar desfi
gurado pelo voto proporciono.!, pela eleição direta do Presidente da
República, e pela total liberdade de organização partidária, constitui,
sem dúvida, como se pode facilmente prever, a institucionalização da
crise. E, em nenhuma hipótese, assegura, quer o fortalecimento da
representação política com assento no Parlamento, quer o revigora.
mento das prerrogativas do Congresso e da classe política. Caminhan·
do no sentido contrário ao que tem sido a tendência histórica na evO
lução do Estado contemporâneo, estariamos condenando a futura
Constituição a um processo revisionista, que vai se fortalecer e se
tornar inevitável ao simples sinal da primeira crise de gabinete.

Sr. Presidente, não podemos esquecer que foi a República presi.
dencialista que diversificou a produção nacional, colocando-nos, hoje,
na condição de oitava ou nona economia mundial. Foi o presidencia
lismo quem alargou o direito de voto l universalizando-o e dando au-
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tenticidade à representação política. Foi a República que criou a Justi
ça Eleitoral, a Justiça do Trabalho, as leis de proteção social e expandiu
o ensino, reduzindo a taxa de analfabetismo - que, no Império, era
de 75%, para os 25% de hoje. Foi a Repúhlica quem industrializou
o Pais, e"pandiu a agricultura, diversificou a economia. Foi a Repú
blica, com o seu presidencialismo ainda que canhestro, que melhorou
as condições sociais e avançou rapidamente no sentido de estabelecer
um sistema democrático e igualitário que todos nós agora estamos
tentando aperfeiçoar.

Por isso, Sr. Presidente, na minha opiniao. não é necessário mudar
a forma de governo.

Para corrigir os males do presidencialismo pessoal, que se esta
beleceu no Pais a partir do exercicio do poder discricionário dos
Presidentes da República, basta corrigir os seus excessos, fortalecer
os poderes do Legislativo e do Judiciário, equilibrar, enfim, os poderes
assimétricos desta República.

UM SISTEMA EFICAZ NECESSITA
DE INSTITUiçõES INOVADORAS

Um regime que, mal estruturado e pessimamente exercido, foi
capaz de tantos avanços, por que, depois de aperIeiçoado, não serã
capaz de propiciar progresso, desenvolvimento, igualdade. democracia
e participação? As criticas que hoje se fazem ao presidencialismo
muito mais contundentemente foram feitas aos chamado parlamen
tarismo do Império. Basta ler os terríveis libelos contra um sistema
político fechado e impermeável à opinião pública e a qualquer outra
influência. Basta a objurgatória inesquecivel do grande estadista do
Império que foi Nabuco de Araújo, pai do grande Joaquim Nabuco:

"Vede esse sorites fatal , esse sorites que acaba com a existência do
sistema representativo: o poder moderador pode chamar quem quiser
para organizar ministérios. Esta pessoa faz eleições porque há de fazê
la; esta eleição faz a maioria. Eis ai o sistema representativo de nosso
País!"

o Imperador podia, como podem os Presidentes de nossa precária
República, segundo denunciava Nabuco de Araújo, "despachar minis-
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tms como despacha empregados". Mas isto não pode ser feito num
verdadeiro presidencialismo, como propugno em emenda que apre
sentei, que estabelece, entre outros mecanismos, que os ministros sõ
se tornam delegados da confiança do Presidente da República se ao
mesmo tempo se tornam dignos da confiança do Congresso. Nada
impede - nem desvirtua um moderno presidencialismo - que outras
praxes ditas típicas de sistemas parlamentares de governo sejam in
cluídas entre as prerrogativas do Congresso como forma de forta
lecer o seu poder de controle sobre a Administração e o Executivo.
Refiro-me. particularmente, à ratificação das escolhas ministeriais,
por exemplo, que não são privativas dos sistemas parlamentares, na
medida em que previstas na Constituição dos Estados Unidos. Mas
refiro-me também ao poder de censura sobre os titulares e agentes
do Poder Executivo, que não são incompativeis com as práticas tradi
cionais do presidencialismo. Assim igualmente o poder de sustar ou
suspender os atos regulamentares do Executivo que exorbitem o seu
poder de baixar normas administrativas para o cumprimento das leis,
a criação do Instituto de Investigação Parlamentar Permanente, atri~

buído às comíssões técnicas do Congresso, como forma de estabelecer
o controle dos atos da administração, e não como tem sido a praxe
republicana, da investigação posterior, depois dos fatos consumados
já submetidos pela apreciação do Supremo Tribunal Federal dos vetos
por inconstitucionalidade. Este é o presidencialismo que advogo, defen
do e pleiteio. Um governo que não seja apenas congressual. pelo forta
lecimento das prerrogativas do Legislativo, mas quc seja igualmente
um governo judicial, pelo aumento dos poderes do Judiciário.

o nosso desafio não consiste em dividir ou enfraquecer os poderes
do Estado, mas, sim, conciliar o estado de direito, que representa a
limitação do poder intervencionista do Estado na esfera dos direitos
e garantias individuais, com o Estado social, que pressupõe o forta
lecimento e a intervenção do Estado na promoção do desenvolvimento
e na justa distribuição da riqueza produzida. Estado e governo não
são realidades conflitantes nem poderes concorrentes. Para a estabi
lidade institucional do Pais, devem ser realidades convergentes e
poderes conciliados.

Vale, por fim, Sr. Presidente, lembrar lições do grande publicista
italiano Noberto Bobbio: "os sistemas políticos e as formas de governo
não são intrinsecamente bons ou intrinsecamente maus. Tornam-se
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eficazes ou ineficazes, pelo bom ou mau uso que se faz de suas insti
tuições."

o presidencialismo é uma forma de governo que, como qualquer
outra, pode ser boa ou pode ser má, dependendo do bom ou do mau
uso que dela se faça. Dividir os poderes nacionais pode ser uma tenta·
ção a mais, em face da crise que vivemos. O risco que corremos,
porém, é o de, premidos por alguns equivocados exemplos, do mau
uso do poder, criarmos falsas esperanças, como se o rótulo constitu
cional que déssemos ao novo sistema que buscamos definir na
Constituinte tivesse o condão de resolver todos os males. Devemos,
portanto, evitar, a pretexto de superar todas as nossas contradições
internas, de sermos conduzidos à criação de um sistema paradisíaco,
desprovido, no entanto, de meios de sobreviver às crises por cujo
agravamento podemos ser todos responsáveis.

o aumento das prerrogativas do Congresso - vale dizer, da
representação política da opinião pública nacional - é uma decor
rência do aumento do controle político sobre todos os poderes do
Estado. Esta tem sido, historicamente, a razão do êxito daquilo que
Wilson chamou de Governo Congressual, quando se referiu ao mais
forte e ao mais poderoso Parlamento do mundo contemporâneo.

Sr. Presidente, cabe, por fim, lembrar que a questão da forma
de governo, na realidade, é apenas um dos vários aspectos do sistema
jurídico do estado de direito que compreende ainda pelo menos t.rês
outras relevantes funções:

A) a l>$trutura lormaL que consiste nas garantias das liberdades.
com a aplicação da lei - geral e abstrata - por parte de um corpo
de juízes e tribunais independentes;

B) a estrutura material, que assegura a liberdade de concorrência
no mercado e a livre competição da iniciativa privada; e finalmente,

C) a estrutura sociai, que se relaciona com políticas reformistas
de integração da classe trabalhadora e da mediação dos conflitos
econômicos.

o que nós temos que fazer, portanto, é conciliar, no estado mo
derno, capaz de gerir as mudanças exigidas pela sociedade de massa
em que vivemos, as referidas funções do Estado, que só se exercem,
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harmônica e eficazmente, na medida em que tivermos um Estado
forte, atuante, dinâmico e ágil, que, nas últimas gerações, não fomos
capazes nem de conceber, e nem de construir, exatamente porque não
fomos capazes de inovar, mas de apenas, copiar o que a história e a
nossa própria experiência já rechaçaram como inúteis, inaplicáveis e
superados pela nossa própria realidade!

Este é o nosso grande desafio.

Para superá-lo, Deus nos fará maior. (Muito bem! Palmas.)
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